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N° 5249 

Estado doAmapá 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGENS 
MENSAGEM W 033/12 - GEA 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI W 0089/11-AL 

Senhor Presidente; 

Tenho a elevo.cla l:Oni'íl de dirigir-me a Vossa Excelência c demais 
Dqn:tados que integram eHsa Casa Legislativa e comunicar_ que, na 
conformidade do disposto no§ 1" (]!l Art. 107 ela Constttuição dD Est.-Hio do 

.-\mu!~ú. vetei totalmente o Projeto de Lei n° 0089/11 - AL, de intcwtivu 
tJarlilmenff:r, qtw autoriza o Poder Executivo a criar 2. Escola Superior de 
8duc~ção l'isicn. do Estado do Amapa · U:St<:J<'AP. na forma como espe,ifica. 
por inconstitucionalidade. 

BAZÕES DO VETO: 

Sem desmerecimento da louvável imporl8ncia do objetO proposto, 
que traLc, da autorização para a criação da l!;scolu !>uperinr de Educação uisica 
do l!;:,t.adn do Amapc{- ESCFAP. 

Porém, por traLlução de inconstitudnnalJCh1de, lenho por derer 
''":ar '"te projeto de lei, por afronta a preceitos du Constitui\'iio Federal, e 
tambcm, d~ Constituiçáo do 8stado dn A<napa, pois que de origcr11 
parlamentar, em ussunt•.) afetos somente ao Poder Executivo, c, cujos 
argumentos tecnico·juridicos se prendem ·nos seguintes pontos: 

1) DA~I~N~C~O~N~S~~~UC~I~O~N~AU~D~AD~E--~P~O~R--~V~ÍC~I~O 
INICIAUY~ 

DE 

. () Projeto, como jt\ mencionado, ern razao da iniciativa 
pa.rlauH:ntar, adcntra na organi~.<J\:ão c funciono.mento da administração 
cstadwJJ. prcl'istn nu Art. !19, inciso XXV da ConBlituiçfto do Estoclo. 

Mesmo no campn da iuiciari1·a de leis, li,-se nu incis~.> V elo 
panignú•l único do art. 104 da Constituição F:~tadual que: "São r.:c ini<~iativa 
i)rii'Hti\·a r.lo Go1·crnador do F:stado as leis que disponham sobre criação, 
cs:ruturaçüo c i\TRIBUIÇÕES das Sccret3riu, ele Estado e ORG,\OS DA 
.-\DMlNISTRAÇÃO PLBLICA ESTADUAL." 

é de atribuição do Governador do Estado o cxcrcUo dJ 
direçiio dn administração estadual, com manifestaç<~c pacificada pr:h :::.I premo 
·:·ribun;u Federal, assim: 

"Competência privativa do Governador ú ;~ado pro 
exercer a direção da Administração Estad•1 i - Cnmpete, 
privativamente, ao govcrmulor do l.!:stndo c.-...etccr, Com n 

auxi:iu dos Secret~\r:o~ de Estado, a dirr.çàn supe1io;· d;;t 

Adminisltação F:::;radua1 (CF. utt. 31 1 11 <.:urnbin<l<lo co:u ü 

art. 25, caput). Es~a ·cornp,:t~:lci:J. exclusiva ín:..:lui 

prugm:na<;H.o firmnccira e a cxecuçfio tia Gr.!=ipr.s::~ p1.1hhr.~, 

nfro podendo o cunstituinte estndual dispor sobre tal 
motéria. Precedente {STF - Pleno - r\din n' 1·~'18 0/RJ 
Mc<lidH caute!Hr ,.. Rtl. Min. Manrino Corrca, Viemo a,, 
Justiç<Z, Sc\:ilo I, 2 Hgo.l996, p. 25.778)." 

Ta.Inbém, na Adin n' 1391-2jSP cujo Xelator foi o ~1in. Celso de 
Mello, o STF' "~sim rlr.cidíu: 

"Competência privativa du Chefe do Executivo para 
matérias sobic dirccâo c funcionamento da 
Admlnistracão Pública - A disciplina normativa pertinente 
ao nrocc:::s~ de criação, estrut\.~ração e definiçfto das 
atrlbuiç:ões dos órgão!l f: entidade!:' integrantes da 
Administração Pública estndual matéria que se insere, por 
efeito de sua nntttrezu mesmo., nn esfera de exclusiva 
iniciativa do Chefe do Poder ~xecuíi1·o local, em face da 
clausula de reserva inscrita no art. 61, §li), li, c, dn CF, que 
consagra prinr.ipio fundamental inteiramente. aplicável aos 
J::stado•·mcrnuros em tct"a de processo le~islativo (STF
Pleno - Adin n.' 1391-2/SP - Rei. Min. Celso de Mello, 
liuirio deJustiçn, Seção I, 28 nov. 1997, p. G2.21úJ" 

2) INCONSTITUCIONALIDADE DA "AUTORIZAÇÃO" NO 
PROJETO DE LEI. 

DemonsrrarlH c~tá a ingerênda do Poder Legislativo na seara 
tipica do Poder Executivo, extrapolando, o legislador, de sua cornpclencia 
legislativa. Na propor\'ão em que o Parlamento edita normas que cncerrmn 
condutas a serem seguidas pda Adrnini~Lração, flagrante está o 
constntllgimento ao Poder Executivo em adotar medidas as quais não 
pRssaram por seu juízo de conveniência e. oportunidade, e cuja competência 
de instituição é sua, por dest.inaçii.o constitucional, estando o Poder Executivo 
" s.:r au lorizado a fazer o que é de sua competência decidir. 

A propósito das leis autorizati\'as, déve-se observar que o Decreto 
n'' 4. 17fi/200?., dispõe em se•.t artigo 10 que: "O projeto de lei não 

estabelecerá autorização legislativa pura ou incondicionada". A espccie de 
autoriz,wào de que trata este artigo 10 se dircdona c.xatamente ao tipo 
constante no projeto de lei ora vetado, que tem iniciativa no Poder Legislativo, 
atuando no campo de competência do Poder Executivo. porque não encontra 
cünstitucionalicladc prevista, sendo, assim, formalizado dr. 1orrua akatôria e 
injustificada, \'iciada de inconstitucionalidade, conforme resta esclarecido por 
:"Icnelick de Cru·vaJho Netto (A sanção no prof:r:dimenlo legislatiuo: 2000): 

'"Preliminarmente ó de sr. recordar que o chamado 'projeto de 
lei Huluriza.tiva' foi pratica parlamentar que vicejou no 
onlcuarncnto autocrático anterior como tcntntivn de se 
burlar o vazio de competência legislativa das casas 
parlamentares naquela ordem constitucionaL Tais projetes 
tinham por objeto precipuamente a tr.At·éria relativa à 
orf!ani?.ação actministrath·a, então rcscn .. éu1a ao Excct;livo,· 
j .. ~. Considerou-se que, na verdnd.c, tais leis configun1.riar~1, 
por isso meqmo, um mero ·expediente de invasüo pelo 
Legislativo de atividade tipicamente administrativa, 
constitucionalmcnt(! reservada ao Executivo. Dai porque 'o 
fato <lc a lei impugna~a ser meramente autorizativa não lhe 
retirar a cnractcristicc. de inconstitucionalidade que o. 
desquulilicn pela raiz' (:>TF, Pleno, l~epr. 6~6 - Gll, i'! 
Revista da PU C:, Vol. 16, págf/6)" 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! G:~briel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria J;:xtraord. de Políticas para Mulheres: Maria Luccnira F. O. Pimentel 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govcmador: Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Ccl. P,\1 .. Jorge Furtado Corrca 
Auditoria Geral: .José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira · 
Polícia Militar: Ccl. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Cientilica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza Franç:t 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvol1•imcnto Rural: Paulo Roberto Nunes (interino) 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 
Ciência c Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucínetc Carvalho de Alcncnr 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Pícanço 
Jnfi-aestrutura: Joel Banha Pícanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliuno Del Cnstilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto :vi arques da Silva . 
'Selrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: 'Eioíana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivan a Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SlAC- Super Fãcii:Dário de ,Jesus Nascimento de Souza 
EAP· Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
Japcn:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Di agro: Marcos AurHio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinetc Regina Pantoja 
Hcmo~p: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
!EPA: Augusto de Olh•eíra Júnior 
IPEM: lngrid Quintas Lima (interina) 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: .João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 

· Prorlap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliann Alves Ciiutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 

·!MAP: Mauricio Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smitb Ne\•cs 
CEA: José Ramalho de Olh•eira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

Cumpre lcmura.r (JLtC · a iniciativa reservada é umG projcçflo 
~spccifiç;~ elo principio tla ,;t:parm;8o tlc podere:; que, parn mamitencilo elo 
t.sraclo D~moçrittico ele Uirdto, deve ~cr respeitada, sendo ne!:te ~e.-;tid:1 a 
form!l <:e>mo tem se manifesta o S~tprcmu Tribunal redt:ral. quw1clo i;1stado a 
fazt:-lu: 

"E:-18NTA: t\tribuiçõeo de Órgão' Pt'thlocros 
Rf!prC'scntnçõo por lnconstitucionalidaclc. Lei F:~l.;.Hiw~l dt; 
iniciativa do Poder Legislnlivo, qu~ rll!t.ori7.n o Püdcr 
Gxccutivo a criar l'un<laçãu 1\ssistcnctAI. Lei n' I 74, de 
08.12.l'l77, do Estado do Rio de .Jancirn. A teor dn arttp,o 
81, V; da Constituição l'cd.crnl, r.ompel~, privativAilll.'llll', 
?~o Presidcntr. do ~~~pi'Jblica. dispor sobre a estruturação, 
c.tribUlçõcs c fundonnmcnto dos ürg<=1o~ da 
Admini~t.r11ção Ft?tierni, nunru:t esta que, guar\1\lndo 
vmculaç.ão ao principio tla harmonia e mdcocndéncw. d03 
poderes! C ap:icáve:l aos E~tatlos, por força do ortigo 13, I. 
l'otrtbinado com o anigo 10. VIII, letrn "c", do mr.:m1:1 
constituição. Fere a Lei 11° l'/'1/1077. tnmhérn, o artinv 
57. l t il, da Lei M<llOI', porqcte, elA rlisdplinu ncl<c 
definida. resulta o prc\'isão de: rie~pnsFI púbilca e eri~t~·ftt· 
ele empregos no 5.mbito da AdminislrP~r;Ão lndircl;;t, :;~,;~:~ 
ulidô.iltva do Oovcrn~dor. Dizendo o artign ;,7 rc:(~rido 

·~IH!• o processo legislati\'O, aplico-se aos r.,;s'tndo::.. "u:· 
nni8o 13, m, da Constituição. Não afnstn nn e~périe, ;.) 
vkuJ j~ inconsd_tucionalidade da Lei 11° 174/1977 a 
d•cunstú11t:ia Uc se conter, em seu artigo P, nntori:~w;hu 
ao Puder Executivo para crinr n Ftnl~AçAo, porqce. th:: 
otnras disposições do diplomn, dcc0rrc ao Oovcnwdor o 
dever de adotnr providências, c:m prazo estipulado, <p .. le ~~ 
vincuJnm, por rim, no prncc:rlimentu própriO de criação(: .. , 
entfdndc, com inflf«slávcl t.lc$pcsa pUI.;Iical a mnrgeru o.~ 
sua _inir:inti·.'n. O fnto de ser autorizativa a l~i uiio 
modifica o juízo de sua invalld_adç:::J,or-fã'itadc 
!_ç_gítil'nn iniciativa. Prc<.:cdcnte, neste particulnr. do s-rr:·, 
nn ~eprcsC"ntação 11° ú86-gU. Representação pror.('clr:ntr., 
rh--:i";l;tn·l:ulu·st.• a inconslitucionulidude ch·1 l.d 11 11 :74, de 
OH. 12. 1974, du Estado do Rio de Jnndro. (Rp-993/ f~,J -
n~prP.sentac,=l:iu. Rc.~lalor Ministro Néri dn Sil\'('>.ira. OJ 08· 
l(l-82)." (~rifos.inc.xi::;tentes no orig1nnl) 

.De outra banda, a i\dvoéncin GP.raJ da Umão - m:tnifeswnclo
,c em Açôes Otretas ele lnconstilucionalidac:le it~tcqJostas pelo Governo do 
C;tat!o do Amnpá - wm fortalecido a indicnçõo de inconslitucio)Jt<l.litla<.l~ t\e 
;)r<Jj~Lus de l~i de ori~cm parlamentar que tenha cunho autorizatil'l), em clnrn 
\l~L:rpaç:io rnmpetcnciaJ do Poder E-xecUJivo, conforme abaixo: 

Trcciao da ma.nffc::!.acão da AUvocada·Gcral da União na 
ADI n' 4724/Amapá · 
{ ... j Ao fundamcnt;':!r o Vt11o céudutor do acórdão lam,:Arkl no 
julg'omcnto -da reft:nrlA Ação Direta de Inconntiiucionnlidade 
!1° 2.569, o cntiio l\t1inislro Carlos Vc!loso a.'colheu n fllef3acla 
afrmna do artigo 61, § 1 ~, inciso 11, alinc~s "a" c "c", rlfl 
Ctmsí.ituicõ.o Federal. rcr:onhl'ceudu ser inconstituc:on:~l 
norma oriunda de inicínti\'H lJ:lrlamcntar que autnri7.r1 a 
t.:ria~·ào d~ órgó.o púh'li(;o~ jul)tamcnte porque ca:.,c no Chr.fC 
do Poder Execut:vo a imciati\'a cic Jc-is que veiCI.tln;n tal 
tnHl~ria. f.: o que se colhe do trecho almbw transcrito: 

"O•.~rtigos 6.'. 8' e. 'J', da Lei Esladuul 13.155/2001 
~âo oiensivos, tamhl~m. ao ;Jriuripio cln inic:i::11ivn 
prh_'<.ltivél do Chefe do U:xecuth•o: CF, art.' 6 l, ti 1 o, 

inciso !1. "n" ~ .. c... E quç, oriundo de inicirniw-\ 
parlamentar~ nn~o:·iw o art. 6e a. criaçflo c\r: Ól'f:,f'·) 
público. rcrll1 qut t:alJe ao Chefe çlo Poder Excl~ulivo a 
i:1idnti·1n de leis sobre regime j1.11idico dr. servidores 
públicos e criação rtr. úrgãOs da adruiuistraçâo 
püblica." (t>rifus apostos). 

3) DA LESÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
INDEPENDÊNCIA DOS PODERES 

/\ clesobcdiêucii.i uo CJUC <>cima se dispüe enfrent<>. indisfar~·ável 
lesão ao princípio da independência dos Poderes, .e5t.~mpaclo no· arLigl) 2• 
da Constituição Federal e r~petido no :l.TlÍgo 1". § 2°, ela C_onstituicüo tio 
Estndo. -

O projeto aJ'ronla .. aind:J, afronta, de forma inadmissível o art. 
!77, i11ciso I, da Constituiçii.o l!:stnduul, por incÓnstituc10nalidade mntcrial. 

Nno se podt: deixnr de mencJOnar que. qualquer despe~" <.lu 
ndmini&traçii.o deve, neccssa.riruucnte, estnr previstf\ uo urçrunento anual. pelo 
menos, -porque o principio da anualidade· é. imperioso nét~ qnesrõcs que 
t.:nvoh·Anl 1natéria. fintmce~r~~ funcléUncntaln1entc despesas. 

Entendo que o · proj~to acarreta !Úiio ao "princípio 
constitucional da independência e harmonia entre os poderes··. iJrevisto, 
tanto no nrl'igo 1", § 2", da Cunstituiçlio do Estatlo, como. prinópalw~nte, no 
mtigo 2° da Constituição f<eclr.rnl, sendo, pois, norma primaria c fuJtdtunent<>l 
da Democracia, agora t:om rcfot·rada visão da Sunrema Cnrte. 

O Professor Unrli Lammê~o l:lullos (Constituiçcio foedcral Anntnda: 
2003) comentando a nnt.ut·ezn ele existêncja dâ imkpendi:ncia dos Po<.leres, 
leciona que: "A irtdepenàéncia de que _se refe.-e este a11. 2" delineia-se: pela 
inuesllcluru e pennanência das pess•Ju.s nu111 elos órgtlos do gouenw, r;s quais, 
110 exercerem CIS atribuições que lhes foram conferidas, atuwn r~wn raio de 
Ct1mpcléncia própilo, s~m u. ingerência d.c Olll.I'OS órgãos: com total liberdac.le1 

orgml.iumdo serviços e tomando decisões liurement.e, sem qualquer interfeni:ndu 
alheia, mas permitindo coluiJoração quando a necessidade o exigir. Em última 
annlise, a independência das fimções do podá político, uno e indiuisiuel, 
r.xlctioriza-se pelo impedimento de uma funçã.o se sobrepor em relação ú outru, 
odmitidas as exreções participantes aos mecanismos rte freio e COJttrapesos." 

São estas as r112ões pcl:'.s quais, veto totalmente o Pr;>jeto ele Lei 
que autoriza o Poder I::xccutívo a criar a l!;st:ola Superior de Eduea,:úo Fí~ica 
do Est~tdo do Amapá - ESEf<AP, na forma corno especifica, para o que peço 
ncolhlcla <.lc Vossa Excdt?ncia e .demais Deputados que honril.!!l essa 
Assemblcia Legislativa do Esta<.lo. 
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Palácio do Setentrião. 19 de junho de 2012 

: :\ : 

1.:,·.\t~(: ·: :·;, .' 
···', . 

DORALICE NASCIMENTO DE SOUZA 
Governadora. ·em exercício 

DECRETOS 
DECRETO N° {r J ~c_. '-i DE J 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso X.,'(!J. da Constituição do Estado do 
Amapa, c; c a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008; e tendo em vi:Jta o contido 
no Ofício n• 1118/2012-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Exoncr2r Carla Patrícia Dias de Oliveira do cargo em comissão 
de Asscssnr Técnico Nível I/Assessoria de Dcscnvolvi1nento lnstltucinnr.d. 
Código CDS-1, r!a Secretaria de Estado da Educação, a contar de 14 de J.mho 
de :COI2. 

Macapá, J 5 de junho de 2012 

d t.:;Q'' /7J 
tAR:J ~~~{o GÓ S ~!BE ·wJ Gover dor ~Pij" 

DECRETO No 2 (:,::_::C DE .!.. 5 DE JUNHO DE 2012 

Maca pá. J 5 de junho de 2012 

0::t' (/d; 
CARLOS AMIÍ.O GÓES CA SER 

Governador 

DECRETO N° ?,3 ~ G DE J 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 01171/2012 -GAB/SEED, 

I 

I 

RESOLVE: 

Exonerar o~ servidores abaixo rclac10nados do cargo em 
comissão c das ftinções comissionadas d"' Secretaria de Estado da Educação, 
a contar de J4 de junho dc.2012: 

ESCOLA SERVIDOR CARGO CÓD. 

1. Evanilsan Rodrigues Alves 1 Diretor CDS-2 

I E. E. ·"''"''0 "'"'"' 
.. 

Arnaldo Alves dos Reis 
Dirnor 

CDI-3 Adiunto 

Cickr,e Santos Cecim 
Secretário 

CDI-3 Escolar 

Macapó. J 5 de junho de 2012 

DECRETO No 2 3 2,1 DE J 5 DE JUNHO DE 2012 O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das atribuiÇões 
que lhe 5<10 conferida~ pelo art. 1 1 CJ, inciso X.,'(JJ, da Constituiçiío do Estado do 
Amapú, c ,I c a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 1118/2012-GAB/SEED. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, inciso X..'<ll, da Constiluição.do Estado do 
/\mapa, c f c a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
r.u Ofício n° 01177/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

Nomear o~ senidores abai-co relacionados para ex"rcerem os 

cargos em comissão da Secretaria de Estado da Educação, a contar de 14 de 
junho de :lO 12: 

_s_E_R_VI_D_o_R ___ ~I FUNÇÃO/CARGO i CÓDIGO 

Exonerar os servidores abaixo relacionados da~ .funções 
com1ssioJ:adas da Secretario de Estado da Educação: 

Carla Patrícia Dias de Oliveira 1 President:/Comissão Permanente ! CDS-
2 de L1c1ta ao 1 

Assessor Técnicn Nh·cl 1-/ --~· 
!Assessoria de Desenvolvimento : CDS-1 

~ ESCOt.A 
K E. PRO?• BENIG:'IA 

U:IOI<EIR.~ DE SOUZA 

i E E. !'ROf'" All.~CY 
Cleube Guimarães Paes 

'Institucinnal 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Fábio da Silva Fonseca' 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
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I E. f.. CECII.LA PI;\T() 
'Mario do Socorro Souza da ! Direwr. · 
l Conceição Adju:Ho 

~- OSV'.Lm:<.\ Joeiro Mario Aicolumbre 
! FERRSIRA D.~ SlJ.Vf, do Silvo 

Diretor 
Ar! junto 

. Ctli-3 
____ L __ _ 

I Ctli-3 

1

----- ~ckson Martins F_.erreira Di~etor - --r~~~~~-
E. L ALAF.RTO SAr·:ros _ _ __ __,.

1
.:.:;c.:.dl_u_n_to _______ :--·---

.IUI_J_-~_~ONT __ · ___ __. ocinerydosSantos ;'='ec:-ctano :cDI- 3 L : BrogE ____ ... ~colar • 

Mocopó, J 5 de junho de 2012 

fl (J/1 /Í-'~(4 
.CqAMILO Góts C~B~Jf/ 

f Goverl}á'dor / 

DECRETO N" .2. 32 ~ DE J 6 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, ·usando das at:ibtlil:'õcs 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XX!!, da Constituiçiio do Estadb do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008 .. e tendo em 1~s1a o corttido 
no Ofício n° 01177 /2012-GAB/SEED, -

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Luzia Barbosa Leal da função comi5sioi-.ada· 
de Diretor Adjunto du E. E. Scrafini Costaperfda, Código CDI-3, da ~ecrctaria 
de Estado da Educacão. · · 

Mocapá, J 5 de junho de 2012 

DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO Dei AMAPÁ, usando das atrib~ições 
que )he são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constitlllção do E~t~do do 
A:napá, cjc a Lei n' I .230, de 29 de maio d~ 2008, c tendo em 1·ista o C$lllido 
no Ofício n• 01177/2012-GAB/SEED: 

RESOLVE: 

:'lloméar os scr.-idorcs abai."<o relacionados paJa e.xercerern a<> 

ftu:çõcs comissionada~ da Secretaria de E~tado da Educação: 

ESCOLA SERVIDOR I cARGO/FUNçÃo 1- lcó"D:l 
j Tiaga Xavier de Lima e · j 

1;; r.;_ I'ROF" BE>IIG:-lA Souza -: Professor, C:asse Secretário j CDI 3 

:,
0

~:::::~:·' t~;;:;~~::~~;;~,: . i::::,, ICOI-l 
:-.nRA!';!)A Ao'ministrativo, ClasseS, Escolar 
~10:-IT'ALVER"iC 

1 .-----------fP~a:::d::-r"::::' o7-'ll':':l'-;"Q'-'u'7a:.:d::..ro:':-'e";'x'--T:..:F-';A-'-t _______ _j ____ _ 

Marlucio Charles Santos de 
! Z ;:' SCR.~FINl 

. ; COST.'IP!::R.-I.HIA 
Vilheno - Professor, Classe Diretor 
E, Padrão OS, Quadro: Adju:1lo 
Estado 

CDI-3 

i 
E. E. Cf.CiLIA PINTO 

\Diana Figueiredo de Sousa Diretor 
- Professor, Classe C, Adjunto 
Padrão O 1, Quadro: Estado 

CDI-3! 

' 
Joana Pessoa Soar~s - !I Secretario CDI I IJ 

Professor, Classe 1\, Padrão Escolar · 
03 Quadra: Estado I ---------1~~=--+----r---. 

! Francivaldo Gomes l E. E. O~V.\LDI:l.-\ I Gonçalves - Professor, Diret(,;· CDI. 31 
. EI<REJf<.l, r;~ SI I. VA I Cl~sse A, P~drão ·o3.. . i Adjunto 

l-- ___ .... J yu.udro: Estado ~-~=~~~..,..~--' 

E. I. E. KUXARt 

! Gracinery dos Santos 1 . ---~ 
:Braga- Pror"~5or, Classe ?•retor CDI·3 
i\. P~chão 0,1, <Jt:H~~o;· I;'.·.·.:~ ::.o 

.. e:.,\LFEt<fC~;>;·,cs ~t:su19__o _________ l______ _, ____ ; 
.

1

. Dt::e:ONT · Milena Silvina do Silva i . . .1 · 
Trindade- Professor. . Secretario I CDI-3 

1 CJo.-o· C. Padrf..~ 03, I Bscolar 1 I 
' :Quadro: Estado . • .J 

Mccapó,...! 5 de junho 

DECRETO N" 2. 3 3C DE i 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dus atribuições 
que !he sáo conferidas pelo art. 119, inciso XX!l. da Constüu:çrw do Estad~ do 
:\mapa, c;c a Lei n" l.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em visra o contido 
no Ofício n• 1182/2012-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Exonerar José Eudo Banhos Silva do cargo em ·comissão de 

Diretor da E. E. O:·. Alexru~dre Vax Tav2res, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Educa~·áo. 

Macapá, .J 6 de ·junho de 2012 

DECRETO N° 2 3 2> 1 .DE J 5 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. ! 19, inciso XX!l, da Col)stituição do Estad0 do 
r\mapá, c/c a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• llá2/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Rui da Silvo Araújo da função comissionada de Diretor 
Adjunto da E. E. Dr. Alexandre Vaz Tavares, Código CDI-3, da Secretaria de 
Estudo da Educação. 

Macapó, 15 de junho de 2012 

DECRETO W ~- 3 3 0 DE J 5 DE JUt'IHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 1 19, incisos VJJI e >C'\11, da Constituição do 
Es:ado do Amapú c/c a Lei n° 0949, de 23 de dezembro de 2005. tendo' em 
1·ista o teor d.o Processo - Protocolo Geral n° 2011/68502-SEED, ~ · 

Considerando as informações prestadas pela Secretaria de Estaco 
_da Educaçãn, bem como no Parecer de Rcconsideracão do Conselho 
Permanente de Valorizução do Profissional da Educação Básica- CPVPEB, 

RESOLVE: 

Art. I 0 Excluir o ·n·ome da servidora Benedita do Socorro- Motos 
Santos. Professora, Classe "O". Padrão 11, Cadastro 434108, pertencente ao 
Quadro de Pessoa! Civil do Estado do Amapá, do Decreto n° 0401, de 13 éc 
frverriro de 2012, pubiicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5166, 
de 13 de fevereiro de 2012, que concedeu o beneficio da Promoção Funcio::al 
da Classe "D" pari! D Classe "E". 

Art. 2? E:ste Decreto tem seu,; efeitos retroatim,; a contar de 13 
de ftl'ereiro de 2012. 

Mccapá,15 



Órgãos Estratégicos de Execução 

(h}ucia Técniéo-dentífica ) 
Odair Pereira Monteiro 

I'OHL\IU\ 
,\, !1~~'21112/1'0\.!TF.<". 

O DIRETOR PRESIDENtE DA POLÍCIA 
TECNICO CIENTÍFICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n" 0338 de 16 
de abril'de 1997, e Decreto n' 085 de 03 de janeiro de 
2011, tendo em vista Memo n° 0191201 2· 
POL\TECIL.J. 

RE§OLVE: 

Art.1°. RELOTAR o servidor RAIMUNDO 
MACIEL DOS SANTOS. Agente Administrativo, para 
desempenhar suas atividades na Secéional de 
Laranjal do Jari. a cont?r de 0910912009. 

ART. 2'. REVOGAM-SE as disposições 
ern contrário. 

(~\ acap~P,15dejuQ,.c~dl!-f12~ 
, J\1~,,~1~"~ 
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I'Oill .\!<lo\ 
\. tl-l6i21112/I'OI.ITH 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLÍCIA 
TECN!CO C!ENTiFICA. no uso das atribuiçõ<es que 
Ih e confere o Art. 23 da lei Estadual n• 0338 de 16 
de abril de 1997, e Decreto n'' 085 de 03 de janeiro ele 

(DIÀRIO OFICIAl:) 

2011, tendo em vista Memo. n• 8012012-
DML/PIOLITEC. 

KtSOLVE: 

Art.1'. DESIGNAR o servidor DEOCI 
FRANCO DE MONT'ALVERNE. Módico Legista, para 
viajar da sede rle suas ·ativiti<Hics Macapa até a 
ciclacle ele FortalelJ-CE. no período de 18109 à 
2110912012, ~arJ participar dos CONGRESSOS 
GENIVAL VELOSO DE FRANÇA, com ónus parcial 
para o Estado, (PASSAGEM). 

ART. 2'. REVOGAM-SE as disposições 
em contrário. 

( ).l~acap{fP: 15 de ju~~f..~lf:D1.2 
'--'~l~~NtJM.~, ,hWMMV0v 
. : Du-l'lt~~" Pn·:-.idenll'/1'01:11 LC" 

P. A. D. n' 9.000.0060112- POLITEC 
INFRAÇÃO EM APURAÇÃO: abandono de cargo 
SERVIDOR INDICIADO: Afonso Alexandre Neves Barbosa 

' ADVOGADOS: Lucivaldo da Silva Costa- OABIAP: 735 
Celso da Silva Marques Junior- OAB/AP: 494-A 

!rtimado à apresentar alegações 
finais, o servidor indiciado Afonso Alexandre Neves Barbosa 
protocolou. no dia 18 de i•Joho de 2012 (as 18:00 horas) 
requerimento no qual reitera pedido de dilação de prazo de 10 
(dez) dias para apresentação de defesa final escrita acerca dos 
fatos que lhes são imputados nos autos do PAD n• 
9.000 0060/12 -· POLITEC ·considerando que o art1go n• .177. 
§ 1' da lei n" 0066193 ·o indiciado senl citado por mandado 
expadido pelo presidente da comissão para apresentar defesa 
escrita. no prazo de 10 (dez) dias. asseguranclo.Jhe vista ao 
processo na repartição". No processo em tela, foram garantidos 
ao servidor todos os prazos sendo; 1 O /dez) dias apresentação 
de defesa prévi• confonme expresso nas pagmas 058 do 
referido processo, dilação de prazo de mais OS (cinco) dias 
útei; para apresentação de defesa prévia confonme disposto 
nas páginas 070 deste processo e mais 1 O (dez) d1as para 
apresentação de defesa final escrita confonme consta nas 
páginas 133 do referido proce~so. Ressaltamos ainda. que em 

. virtude dó servidor não ter entregue a defesa final escrita no 
prazo previsto, foram-lhe concedidos ma1s 04 (quatro) dias para 
que o mesmo entregasse tal C:ocumentaçao. Por tanto. 
comprovado fica que foram assegurados ao servidor Afonso 
Alexandre Neves Barbosa amplamente os Principias 
ConstitucionaiS da Ampla Defes3 e Contraditório. motivo pelo 
qual decide esta comissão pelo indeferimento da pretensão do 
tndiciado por nova dilação de prazo. 

Publique-se. 
\nttmem-se 

Ma capá, 19 de junho de 2.012. 

·. t\""',1.~\.'Í"\t... 
EDMA.R DA SILVA LOPES FILHO 

PRESIDENTE 

J.i>.J.w.J J,;, 'j :lc-"'-<~'( ~-- ::i)..,,-. 
CI~ENE DO SOCORRO SARAIVA DA SILVA 

MEMBRO 
.. ' 

: . li' ' ' .J ' 
. "· ·'\< \ ,'1·-a, ~ -l•.:, 0\ ····"' . , ,, 

NEUZA MARIA DA SILVA G!USTI ' 
SECRETÁRIO . 

ASSESSORiA JURÍDICA 

ERRATA 

O Asséssor Juridico da Po!icia Técnica-C1er.tifrca do Estado do 
Amapa - POUTEC. usando de suas atribuições legais, lendo 
em vista a necessidade- de realização de procedimento 
hcita\ór:o. refereote ao processo sob o n' 9.000.0107/2012-
POLITEC, despesas referentes à aquisição de reagente 
utilizaclo na identificação humana, por DNA, particularmente em 
casos de violê:,cia sexual e paternidade criminal, resolve 
RETIFICAR a Justificativa de 11°. 00212012-
ASSEJURtPOLITEC, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá oe n'. 5242, do dia 06 de junho de 2012, conforme 
segue· · · 

ONDE SE LÊ: VALOR ORCAOO: R$ 20.637,24 (vinte mil 

seiscentos e trinta e sete reais e vlnte e 

quatro centavos). 

LEIA-SE: V.~LOR ORCAOQ: R$ 16.979,06 (dezesseis m1i 

novecentos e setenta e nove reais c seis 

centavo~). 

ONDE SE LÊ: "AmpFLSTP. ldentiftler PCR Amplification KH". 

LEIA-SE: "AmoFLSTR Y-Filer Kit'. 

Macapá-.f'li>, 18 de junho de 2012. 

Secretarias de Estâ.do 

Marià Luiza Pires Picanço Cearense 

PORTARIA N°. J 52/201~-SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiçOes que lhe foram 
conferidas pelos Decretos n•s. 1497 de 
16/10/1992,0741 de 12103/12 e tendo em vista os 
motivos especificados no Memorando n•. 
16112012- CA/SEAO, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR, ADEMIR DE SOUZA ALVES, 
Professor, MATRICULA n•. 290700, para como 
DEFENSOR DATIVO, apresentar no prazo de 15 
(quirize) dias. defesa escrita no Processo 
Protocolo Geral n• 2009/29428 - SEED, a que 
responde o indiciado RAIMUNDO DE ARAÚJO 
TOCATINS, já qualificado nos autos, por o mesmo 
ter sido CITADO POR EDITAL e não atendeu a 
CITAÇÃO no prazo legal com a respectiva 
apresentação de defesa escrita, para que lhe será 
dado vista dos respectivos autos com a Comissao 
na sala n• 03, da Corregedoria Administrativa da . 
SEAD, na Rua Paraná, n• 311 - Santa Rita -
CEP.: 68.900-000, Macapá - AP, neste Estado, 
nos dias úteis das 08h às 12h e das 14h às 18h. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Macapá (AP), l~ de }Y'\~0 de 2012. 

, ~\ULA.i. 
MARIA LU I~'Ç'O C&RENSE 

Secretár a st da Administracão 

ERRATA 

No extnlto d~ ~~~ de r<gistro dr preços n' 01312012-SE.\0, 
referente uu Pregfu Presencio! n' 00212012- CPUSF.AO 

ONr>r. Sf. LÊ: fiem 46 - Rfguo Acrílica Tronspartnte, JO em 
valor RS 18,00 

LEIA-Sf.: Item 46 - Régua Mrilica Trunsparrntr, JO em valor 
RS0,18 

Marap:!-AP, em 18 de junho dr 21112 

M•ri•l&~rcnsc 
Secretária d< l::stado da Administracno 

.\u t''ótr:1tr• dll atn dr t'l'!~i~lrit dt• fln'\'11~ 1f' f1(1-I-.'2Hl~·~l \U. 
n.·fl•r.t•tHt· ;w Pre2.iiu l)rr.'it•nri:tl n" 0115•'2012 .. CPU'\L\U 

0\tH: Sf. !'.!:::Irem li! .. Aç;karllrfinndn '"'""tiS f,~,f/(1 

\l41c:lp:.i-·\P, t'lll 0(, tk j~-. 10 dt• !UI! 

Sccn·l:iriJt dt• r.st:u..lu dil .\c~miui.,rr:tr:"n: 

(Setrap 

Sérgio Roberto Rodrigúes de La-Rocque 



.Mata_Q_á. 19.06.2012 

AVISO DE RESULTADO DE ~!CITAÇÃO 

CARTA CONVITE N• 004/2012 

Processo n• s·.oco13S!ll2012 Objeto:··Contratação de empresa 
para execvçõ dos ser.-iços de paisagismo da Rodovia 
Norte/Sul - 1' etapa, no mun.cip10 de Macapá estado do 
Amapá. 
A Secretar;a de EslüdO de T1ansportes, através da Comissão 
t'ermaner.te de lichação. torna público aos interessados o 
Resultado co certame. não compareceu nenhuma empresa 
adquiretllé do ed;tal. confi:1urando assim en lici1nção 
'DESERTA". 

(Saúde 

Lineu da Silva Facundes 

PORTARIA N" 274112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Pro!. Geral n° 2012129784; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da servidora 
JOSINILDA VIEIRA DA SILVA - Agente de 
Saúde (Secretária Executiva do CES)_, da sede 
de suas atividades _- Macapá-Ap, ató o 
Município de Pedra Branca· do Ama pari, 
objetivando participar do Termo de Referência 
para elaboração de Plano Municipal de 
Saneamento Básico c procedimento ao 
coMêni'o du cooperação Técnica e Financeira 

'da Fundaç~o Nacional de Saúde- FUNASAIMS, 
nos dia5 15 c 16.05.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Mat:apá-Ap. 24 de maio de 2012. 

.. '- -.. --0· 
MARIA RAiMuNÕA M. Dos sANtos 
Secrutilria de Saude- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA No 280/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA / 
ÁREA DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto no 3580 de 07.07.2011, e 
considerando o que consta do Prot. Geral n° 
2012/31260; 

RESOLVE: 

Homologar o desloc~mênto dos servidores 
ROBERTO BAUER MELO DE LIMA 
Conselheiro - Agente Administrativo e 
JOSIN!LDA VIEIRA DA SILVA - Agente ~e 
SaÚde, da sede de suas atividades- Macapa
Ap, até o Município de Calçoene, o~je~ivando 
participarem do Termo de Referenc1a para . 
Elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico e procedimento relativo 
ao convênio de cooperação técnica e 
financeira da Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA-MS, nos dias 18 e 19.05.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 28 de maio de 2012. 

\.. ~- "----- . . (-l 
MARIA RAIMUNDA M. DOS~~OS 
Secretária de Saude- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 282/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA / 
ÁREA DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo·· 
Decreto no 3580 de 07.07.2011, e 
considerando o que consta do Prot. Geral n° 
2012/29772; 

RESOLVE: 

Hornolog<:~r o deslocamento da servidora 
MARIA llENEDITA GOMES DA COSTA- AOSD 
"C" - (Conselheira), da sede de suas 
atividndes - Macapá-Ap, até o Município de 
Tartarugalzinho, objetivando participar da 
reformulaçao do regimento interno do 
Corl'Selhu Municipal do referido Município, no 
período de 16 a 18.05.2012. 

GAI.liNETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macnpá-Ap, 29 de maio de 2012. 

MARI~}Mú'NDÃ M. oos ~;s 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 283/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAUDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuiç'ões que lhe são conferidas pelo 
Decrelo n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prol. Geral n° 2012129797; 

RESOLVE: 

Homologar o deslo~;amento da servidora 
O SE NA MARIA SALES SFAIR - Professora, da 
sede de suas atividades -- Macapá-Ap, até o 
Município de Ferreira Gomes, objetivando 
participar da reformulação do regimento 
eleitoral das entidades do Conselho Municipal 
do referido Município, no periodo .de 14 a 
19.05.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: . em 
Macaoá-Ao. 29 i!e maio de 2012. 

MAR!~-. 
Secretaria de Saude- AdJunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 302112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, c considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 20~ 2133435; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servido_res 
MARIA ANUNCIADA BARRAL DE NAZARE -
Gerente Geral do Programa de Tratamento Fora 
de Domicílio - CDS-3 c MARCOS TADeU 
BOUÇÃO DA SILVA- Gerento de Subgrupo de 
Atividades de Avaliação do Projeto "Controle 
Operacional de Assistência" - CDS-2, da sede 
de suas atividades - Macapá-Ap, até a Cidade 
de Belém-Pa, objetivando dirimir · a~ 
pendências do processo de pactuação de 
média e alta complexidade c reunião com os 
pacientes e acompanhantes hospedados na 
Casa dç Apoio em Belém-Pa, no periodo de 04 
a 09.05.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macae~·Ap,_11 de junho de 201_2. 

MARI~AT:ii:'bos hlros 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTA RIA N° 303112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚOE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pêlo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Pro!. Geral n° 2012134421; 

RESOLVE: 
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Homologar o deslocar)lento dos servidores· 
MARILDA BARBOSA DE ARAÚJO c TEREZA 
CRISTINA FRANÇA DE ALMEIDA - Assistentes 
Sociais, -ÁDILA SAMPAIO BRAGA DA ROSA 
TAKETOMI - Gerente de Monitoramento e 
Avaliação - CDS-2 e BERVAN NUNES DOS 
SANTOS - motorista, da sede de suas 
atividades - Macapá•Ap, até o Município de 
Mazagão, objetivando realizarem oficina de 
reorganização, supervisão e monitoramento da 
Atenção Básica, no periodo de 11 a 15.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap_, 11 de i unho do 20~ 2. 

MARI~~~ÕÃ -M~-~OS-SA~-
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Géstão em Saúde 

PORTARIA N° 304112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas· pelo 
Décreto n° 3580 ·de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prol. Geral n° 20_12134759; 

RÇSOLVE: 

Autorizar o servidor RONALDO MENDES LIMA 
-Chefe do Grupo de Atividade de Vigilância de 
Produtos Farmacêuticos e Farmaquimicos -

· CDI-3 a se deslocar da sede de suas atividades 
- Ma~apá-Ap, ate a Cidade de Brasilia - DF, 
com objetivo de participar do 111 Encontro dos 
Gestores do Sistema · Nacional de 
Gerenciamento de Produtos Controladós, no 
período de 18 a 21.06.2012, com õnus limitado 
(vencimento integral) para esta Secretaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 11 de junho de 2012. 

-MARt'A1f~u-;;;;A M. oÕs-s~~s' 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 305/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
'atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot Gerai n° 2012133776; 

RESOLVE: 

Designar o servidor SITÔNIO BORGES LEITÃO 
- ArtíFice em Mecânica, a se deslocar da sede 
de suas atividades· - Macapá-Ap, até o 
Município de Oiapoque, com objetivo de 
transportar equipe d_a Rede Nacional du 
Pessoas da RPN+AP, no período de 13 ·a 
23.06.2012. 

GABINETE OA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 13 _de junho de 2012. 

M;...f~IA~~ 
Secretária-de Saúde- Adjunta 

·Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 306112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das. 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
.Decreto n° 3580 de-07.07.2011, c considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012/31416; 

RESOLVE: 

Desi~nar a servidora NEIDE . TERESINHA 
TENORIO DA SILVA ALBUQUERQUE 
Secretária Administrativa- CDI-1, a se deslocar 
da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até o 
Município de Oiapoque, com objetivo de 
assessorar a equipe da Rede Nacional de 
Pessoas da RPN+AP, no encontro com os 
movimentos soc1a1s ligados a temática 
reoresen.t~da pela referida entidade, no período 
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de 13 a 23.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 13 de junho de 2012. 

MARI~~;m;;: ~- Õos s~s 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 307112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no· uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07 .07.2011,-e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012134422; 

RESOLVE: 

Hornolog~r o deslocamento dos servidores 
MARILDA BARBOSA DE ARAÚJO e TEREZA. 
CRISTINA FRANÇA DE ALMEIDA- Assistentes 
Sociais e BERVAN NUNES DOS SANTOS -
motorista, da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até os Municípios de Porto Grande· 
e Ferreira Gomes, objetivando realizarem 
oficina de reorganização, supervisão e 
monitoramento da Atenção Básica, no período 
de 18 a 22.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: -em 
Macapá-Ap, 13 de junho de 2~ 

MARI~;,wN~?M. oos-s"i~-
Secretária do Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 308112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que the são conferidas pelo 
Decreto n" 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012134367; 

RESOLVE: 

• Ho111ologar o deslocamento dos servidores 
ODILON DA COSTA RIBEIRO - Técnico de 
Enlermagem, TEREZA CRISTINA FRANÇA DE 
ALMEIDA- Assistente Social, ÁDILA SAMPAIO 
BRAGA DA ROSA TAKETOMI - Gerente de 
Monitoramento e Avaliação- CDS-2 e BERVAN 
NUNES DOS SANTOS - motorista, dá sede de 
suas atividades - Macapa-Ap, até o Município 
de Porto Grande, objetivando realizarem 
Oficinas de Atenção à Saúde do Homem, para 
as equipes da Estratégia Saúde da Família -
ESF, no período de 05 a 08.06.2012. · 

GAFliNETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapa-Ap, 13 de junh? ~c 2012. 

'-..~J------· ~ 
MARIA RAIMUNDA M. DOS SAN-1oS 
Sacretaria de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTA RIA N° 309112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das. 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o q uc consta do Prol. Geral n° 2012133760;_ 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento. dos servidores 
MARIA ANGELICA OLIVEIRA DE LIMA -
Responsável pelo Grupo de Atividades de 
Controle de Doenças lmunopreveniveis- CDI-2 
e NIL TON NUNES BARBOSA - motorista, da 
sede de suas atividades - Macapá-Ap, até os 
Municípios de Ferreira Gomes, Porto Grande e 
Serra do Navio, objetivando realizarem a 
entrega de vacinas nos refaridos municípios, 
no período de 11 a 15.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 13 de junho de 2012. 
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MARI~~~A ~:-Õos ~~(1~-· 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área dt: Gestão <:m Saúde 

PORTARIA NO 310112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o q.ue consta do Prot. Geral n° 2012133757; 

RESOLVE: 

Designar os scrvido~es MARIA ANGELICA 
OLIVEIRA DE LIMA - Responsável pelo Grupo 
de Atividades de Controle de Doenças 
lmunopreveniveis - COI-2 c NIL TON NUNES 
BARBOSA - motorista, a se deslocarem da 
sede d<: suas atividades - Macapa-Ap, até os 
Municipios de Tartarugalzinho, Pracuuba, 
Amapá e Calçoene, com objetivo de realizarem 
a entrega de vacinas nos referidos municipios, 
no período de 18 a 22.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
~.acapil-Ap. 13 de iunho de 2012. 

MARIA ~\NDA fii[ DOS.SA~ 
Secretaria de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N" 311112-SESA 

A SECRETARIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n" 2012/34988; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
CIMARA PRYSCILA SPINDOLA DE; ALMEIDA
Agente de Saúde, GILBERTO PESSOA 
FEITOSA LIMA - médico e MARIA s·ANTANA 
ALMEIDA DE SOUZA - Gerente Geral do 
Projeto "Controle Operacional de Assistência" 
- CDS-3, da sede de suas atividades- Macapá
"Ap, ate o Município de Porto Grande, 
objetivando reativarem, implantarem e 
instruirem os profissionais responsáveis pelo 
Serviço de Regulação de Leitos Hospitalares, 
no dia 12.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macaoá-Ao. 13 de iur~ho de 2012. 

MARIA~AM.OÕ~·-· 
Secretaria de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saude 

PORTAR IA N° 312112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n" 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Ge·ral n° 2012/33151; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
RAIMUNDO JONAS DA SILVA FERREIRA, 
DIEGO AMORAS SANTANA e JUAREZ PIRES 
DA COSTA - Agentes de Saude, MANOEL 
RAMIRO CORDEIRO NASCIMENTO - Guarda 
de Endemias, da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até o Município de Oiapoque, 
objetivando participarem da implantação dos 
mosquituiros impregnados de longa duração, 
no periorlo de 04 a 16.06.2012. 

GABINF.TE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 13 de abril de 2012. 

M '1~~~~-Â M.--;;Ô·s S~---
Secretária de S;,(Jde- Adjunta 
Árt!.1 rln f~P~tão em <"'.1údc 
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PORTA RIA N° 313112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012130517; 

RESOLVE: 

Hornologar o deslocamento dos servidores 
IVAN RAMOS DO NASCIMENTO - Chefe da 
Unidade de Vigilãncia a Produtos de Consumo 
Humano- CDS-1, EDNIR FONSECA DA COSTA 
- Agente Sanitario e ANTONIO JORGE 
RODRIGUES SACRAMENTO - Agente de 
Saúde, da sede de suas atividades - Macapá
Ap, até o Arquipélago do Bailique, objetivando 
realizarem a inspeção das fábricas de palmito 
para fins de legalização. e liberação do Alvará 
Sanit~rio, referente ao exercicio de 2012, no 
perrodo de 03 a 09.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 13 de junho de 2012. 

-~---
MARIA .RAIMUNDA M. DOS SA~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saú_c!() 

PORTARIA N° 314112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n" 3580 de 07.07.2011, c considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012126278; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
ELICELI MOREIRA SANT'ANNA - Enfermeira, 
GISELE ALMEIDA DA SILVA - Agente 
Administrativo, RIVANDA DE NAZARÉ UNA . 
DOS SANTOS - Coordenadora de Projeto 
Política Estadual de Saúde Integral a 
População Negra - CDS-3, da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até o Município de 
Oiapoque, objetivando realizarem supervisão. 
técnica sobre as irregularidades citadas no 
Relatório n° 206425- TCU, no período de 01 a 
12.05.20"12. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 13 de junho de 2012. 

MARI~~T~· 
Secfetária de Saúde- Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 315112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições quo lhe são conferidas pelo 
Decreto n" 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012126967; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
ANNIE CHRYSLER MARTEL BARBOSA -
Enfermeira, BERVAN NUNES DOS SANTOS -
motorista, MANOEL BRAGA Agente 
Administrativo e MARIA RAIMUNDA NUNES DA 
COSTA - Técnica em Enfermagem, da sede de 
suas atividades - Macapá·Ap, ató o Município 
de Serra do Navio, objetivando realizarem 
supervisão técnica sobre as irregularidades 
citadas no Relatório n° 206425 - TCU, no 
período de 14 a 19.05.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
_Macap~~-Ap, 13 de junho de 2012. 

-~----~-
MARIA RAIMUNDA M. DOS ~"}rps 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Arca de Gestão em Saúde 
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NORMA TÉCNICA N' 00112012-
DIVIS AICVSISESA. 

Dispõe sobre as Boas Práticas de 
manipulação e comercialização de carnes e 
pescado para empresas com atividades de 
açougue c peixaria e adota a lista de 
verilicaçüo constante no anexo desta 
rasolução; 

A Secretária de estado da Saúde do Amapá, no 
uso de suas atribuições legais, e através da 
Divisão de Vigilancia Sanitária/CVSISESA, no 
que lhe confere a partir da Constituição 
Federal de ·1988 em seu artigo 200, 11 e no 
artigo 6', § 1' da Lei Federal 8.080/90, os quais. 
conferem competência ao Sistema Único de 
Saúde do desenvolvimento das ações de 
Vigilância Sanitária, adota a seguinte Norma. 

Consi<lcrando que o foco de ação da vigilância 
sanit<iria visa a qualidade do produto final 
através da inspeção das fases de produção; 

Considerando a necessidade de atualização da 
lti!Jislação sanit:iria de alimentos no âmbito 
aos municípios, com enfoque da avaliação de 
ris-:o e da prevenção à saúde da população; . 

Considerando as legislações sanitárias dos 
Municípios do Estado; 

RESOlVE: 

r,n. ;< Aprovar a Norma Técnica de Boas 
Práticas de manipulação e comercialização de 
carnes c pescados. a qual estabelece os 
critérios e parâmetros para a adoção de 
procedimentos de manipulação, 
f'acion~rnento, armazenamento, distribuição, 
venda para o consuma· final e transporte de 
produtos de açougue e pescado. 

· Art.2° Os estabelecimentos em que são 
realizadas quaisquer das operações descritas 
no Art. 1° ficam obrigados a cumprir as boas 
pri•ticas de manipulação e comercialização de 
came c pescado, bem como adotar os 
procedimentos operacionais padronizados, de 
acordo corn o presente regulamento e 
atondendo a legislação federal, estadual e 
municipal pertinentes. · 

Ali. 3° Os estabelecimentos que cumprirem 
t0tal ou em parte o estabelecido nesta norma 
se encontram aptos a receberem a Licença 
Sunit<iria, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela Visa municipal. 

Art. 4° As exigêm;ias estabelecidas pelos 
ór9ãos fisc:.l\izadorcs para libcraç~o da 
Lice~ça Sanitária estão descritas conforme o 
Anexo I desta Resolução. 

Art. 5" O descumprimento das disposições 
contidas nesta Norma constituí infração 
sanitária, nos termos da Lei n° 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e penal 
cauivcis. 

Art.G" As Boas Práticas a que se· refere a 
presente Norma devem ser desenvolvidas, de 
acordo com as seguintes diretrizes: 
a. controle do processo de manipulação c 
comercialização. segundo as boas práticas e 
procedimentos operacionais padronizados; 
b. controle de situações de risco à saude do 
emprC!uado; 
c. controle de situações de risco ao meio 
ambiC!ntc. 

Ar\.7° A desobediência ao disposto nesta 
lllorma Têcnica configura infração de natureza 
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sanitâna, nos termos da legislação vigente. 

Art. 8° O Alvará sanitário terá validade de um 
(01) ano podendo ser suspenso caso ocorra 
infração grave após sua liberação. 

Arl.9° Esw Portaria entrará em vigor na data 
da sua publicução, revogando-se as . 
disposições em contrârio. 

ANEXO I 
Norma Técnica de boas práticas de 
rnapipulação e de comercialização aplicados 
aos estabelecimentos comercializadorcs de 
carnes c pescado. 

1 ALCANCE 

1.1 OBJETIVO 
A presuntC! Norma estabelece os requisitos 
gerais (essenc1ais) de boas práticas c o seu 
respectivo Roteiro c os Procedimentos 
Opcrac10na1s Padronizados com o objetivo de 
contribuir para a garantia das condições 
higiênico-sanitárias necessárias a 
comercialização de carne e pescado, 
complementando a qualidade no 
proceoimcnto de práticas de fabricação. 

1.2 ÀMBITO DE APLICAÇÃO 
Aplica-se aos estabelecimentos que 
comercializam carne c pescado 'in natura, nos 
quJis sejam realizadas algumas das seguintes 
atividatics: fracionamento, armazenamento e 
exposição à venda. 

2 DEFINIÇÓES 
}'ara elei1o deste Roteiro, considera-se: 

2.1 Açougue: é a unidade de um segmento 
comercial destinada a vcnd!lr cortes e partes 
de carne. 
2.2 Peixaria: é a unidade de um segmento 
comercial destinada a vender cortes e partos 
de peixe. 
2.2 Pescado: a denominação genérica 
"Pescado" compreende os peixes, crustáceos, 
moluscos, anfi!Jios, quelõnios e mamíferos de 
água doce ou salgada, usados na alimentação 
humana. 
2.~ Carne de açougue: entendem-se as 
massas musculares maturadas e demais 
tecidos que as acompanham incluindo ou não 
a base óssea correspondente, procedentes de 
animais abatidos sob inspeção veterinária. 
2.5 Estabelecimento: o local onde se fabrique, 
produza, manipule, beneficie, acondicione, 
consc1vc. transporte, armazene, deposite para 

. venda. distrillua ou venda alimento. matéria· 
pr1ma alimentar, alimento in natura, adilivos 
intencionais, materiais, artigos c 
equipamentos destinados a entrar em contato 
corn os mesmos. 
2.G Exposição/Comercialização: compreende o 
ato d~ exposição do produto e/ou sua 
respeitando o que preconiza o controle 
higiénico sanitario para os produtos expostos 
a vend~. 
2.7 Desossa: ato de separar a massa muscular 
do osso. ..:-.·"'\ ~ · · 
2.U Manipulaç~o: oper;~ções ef~fi'.;;\Jas sobre a 

matéria-prima para obtenção c entrega ao 

consumo do alimento preparado, envolvendo 

as etapas de preparação, embalagem, 

armazenamento, transporte, distribuição c 

exposição à venda. 
2.~ Hiyienização: operação que se divide em 
duos etapas, limpeza e desinfecção. 
2:1 O Limpeza: operação de remoção de 
imf)urczas visíveis a olho nu, tais como: 
resíduos de alimentos, sujidades c ou outras 
substâncias indesejàveis. · 
2.11 Desinfecção: operação de redução, por 
n·u~todo físico c ou agente qui mico, do número 
de microrganismos a um nível que não 
compron1eta a segurança do alimento. 
2:12 Agentes contaminantes: substâncias ou 
agentes estranhos, de origem biológica. 
química ou fisica que sejam considerados 
r.ocivos ou não para saúde humana. 
2.13 Resíduos: matcriai~em descartados, 
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oriundos da manipulação e fracionamento da 
matéria prima. 
2.14 Atlequado: se entende como suficiente 
para alcançar a finalid<~dc proposta; 
2.15 Armazenamento: e o conjunto de 
atividades e requisitos para se obter uma 
correta conservação de produtos alimentícios 
entre outros. 
.or--·· 

2.16 Fracionamento: são ~s operações através 
das quais se divide o alimento, sem modificar 
sua composição original. 
2.17 Equipamento: É aquele que se utiliza 
durante a elaboração, fracionamento, 
armazenamento e comercialização de 
alimentos, onde parte de sua superfície entra 
em contato direto com o alimento. Estão 
incluídos nesta denominação os rel:ipientes, 
maquinas, correias transportadoras, 
tubulações. aparelhagens, acessórios, 
válvulas, utensílios e similares. 
2 18 Material de Embalagem: É o material que 
est;i em contato direto com alimentos 
destinado a contê-los, desde sua produção até 
sua entrega ao <:onsumidor, com a finalidade 
de protegê-los de agentes externos, de 
alterações c de contaminações, assim como 
ele adulterações, tais corno filmes plásticos c 
sacoias, papel laminado, películas, plástico, 
p9pel encerado e tela. 
2.t9 Controle de Pr1:1gas Urbanas: conjunto de 
açóes prevuntivas e corretivas destinadas a 
impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou 
proliferação de vetores c pragas urbanas que 
·comprometam a segurança do alimento. 
2.20 Pragas: os animais capazes de 
contam,nar direta ou indiretamente os 
alilltcntv5. 
2.~1 Boas pr;ilicas: são os procedimentos 
necessisrios para garantir a qualidade dos 
ali111cntos. -.;~·,~-- · 
2.22 Procedimento Operacionâi~adronizado · 
POP: procedimento escrito de forma objetiva 
que estabelece instruções seqüenciais para a 

· realização de operações rotineiras c 
especificas no fracionamento, armazenamento 
c exposição â venda. Este Procedimento pode 
apresentar outras nomencla.turas desde que . 
obedeça ao conteúdo estabelecido nesta 
Norma. 
2.23 Óryão competente: órgão oficial ou 
oficialmente reconhecido ao qual o País lhe 
autorga snecanismos legais para exercer suas 
funções. O órgão técnico especifico do 
Ministério da Saúde, bem como os órgãos 
federais, estaduais. municipais, dos Territórios 
c do Distrito Federal,· congêneres, 
devidamente credenciados. 
2.24 Transporte: compreende as informações 
rcicrcntcs ao tipo de condições de transporte 
dos produlos visando garantir a sua qualidade 
e os respectivos controles higiênicos 
sanitários. 
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Vrurl;incia Sanitaria. Resulução-RDC N" 216. de 
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4 ROi;S PRÁTICAS PARA AÇOUGUES E 

PEIXARIAS 

4 1 EDIFICAÇÃO E INSTALAÇÕES 

4.1 1 O accs:;o às instalações deve ser 

co.1trol:ido <) independente, não comum a 
ct.crcs u:;os. 

4.1.2 f,s instalações sanitàrias não devem se 

c0:wtr1ror diretamente com a área de 

rn~nipulaçào preparação e armazenamento de 

;dirrwmo~. devendo ser mantidas organizadas 

c em ;.dcquado estado de conservação. As 

!JOrras .:xtcrnas devem ser dotadas de 

fccltantento. 

4.1.3 As instalações sanitárias devem possuir 

IJvatorivs c estar supridas de produtos 

crc-slirwJus ~ hi\Jiene pessoal tais corno papel 

• llif!ie:rico. ~Jbonete liquid-o inodoro anti

séptico ou sabonete liquido inodoro e produto 

anti-séptico e toalhas de papel não reciclado 

úll outro sistema higiênico e seguro para 

sec•19t·.u das maos. Os coletores dos rcsiduos 

r.c·v<:rn ser (lotac!os de tarnpJ e acionados sem 

CG<\tilto 111anual. 

4.1.4 O estabelecimento deve possuir 

rnet:anismos de ventilação 
' ' 

(natural e/ou 
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e touca. 

4.2.4 O estabelecimento deve possuir 

Proccc!imento Operacional Padronizado para a 

ctof.!a d~ recebimento c compra. 

4.3 MANIPULAÇÃO DOS ALIMENTOS 

4.3.1 Náo devem existir na área de 

manipulação do estabelecimento caixas de 

rn<,deira ou papelão. 

4.3.2 A desossa da carne resfriada deve 

_<j:curre~:__ no máximo, em 30 minutos 

po~teriurmcnte 

encàrninhada 

a mesrna 

imediatamente 

_ conservada sob refrigeração. 

deve 

para 

ser 

ser 

4.3.3 O balcão frigorífico e o freczcr devem 

estar ern bom estado de conservação, limpos 

c organrzados. 

4.:.1.4 N~o deverá existir no estabelecimento a 

exposição de carne rnoida para venda, este 

procedimento só poderá ser realizado na 

presença do consumidor, quando de sua 

solicitação. 

4.3.5 o~ r>rodutos derivados de carne que não 

neccss<tcrn de rcfrigcraç5o devem ser 

protegidos de possivcis contnrninações. 

4.3.6 As camcs e/ou pescados devem ser 

mantidos em geladeira. freezer ou balcão 

friuorifi~o que assegurem a temperatura 

m~xirna de •4'C para carnes e +2'C para 

fiCSc~do ou sob congelamento -1s•c. 

4.3.7 As carrws c!ou pesc~dos devem ser 

adequad;lmcntc armazenados em temperatura 

r.t<,x;m;; de '4'C para carnes c +2'C para 

pescado üu ,;oiJ congelamento -18'C. 

4.3.8 Elllbalôgcns, tais como filmes plásticos e 

sa~uiao. devem srH armazenados em locais 
artificial) SUficiente para propO~Cií)tla.r.o,devido cn;anilados c lirllllOS e devem ser ap.ropriada"s· 

. . ;i~ill.1í..'l1~;A.,:A;!i'rib~r~-lt,i'-A.:At> . · 

conforto tcrrntco. para entrar em contat_o com alimentos. 
4.1.5 o~ arredores do estabelecimento devem 

ser livres de sucatas, lixo, animais e outros 

pussivcis agentes contarninantes. 

4.1.6 As rnstalações fisicas como piso, parede 

. e teto devem possuir revestimento liso, 

irnpcrmcilvcl e lavável. Devem ser mantidos 

irnegro$, conservados, livres de rachaduras, 

trincas. goteiras, vazamentos, infiltrações, 

tolores. desc~scamentos. dentre outros e não 

oco~ern transmitir contaminantes aos 

alrrrrenlos. 

4 ·' .7 O piso deve apresentar caimento 

(<kclivu) em dirêção aos ralos. 

4::.8 O est<rbelecimento deve possuir suas 

instalacões clctricas bem conse·rvadas, sem 

fio; ap<lrcntcs ou descascados. 

4.1.9 A intensidade e a distribuição da luz 

(néttLJr<!l e/ou artificial) devem ser adequadas 

ac :un!J.cntc e a atividade desenvolvida. 

4.1 ·1 O As c~ixJS de gordura e de esgoto 

Cd:·1cm pos:;uir dimensão compativcl ao 

vorumc de resicluos. devendo estar localizadas 

Iara da área de preparação e armazenamento 

etc ;llime!lto, e apresentar adequado estado de 

ccn~ervaç[w e funcionamento. 

t. .. -, 1 Os jJmdutos de lirnpeza c outros 

1'owr1cralnwnle tó'xicos devern ser registradas 

e armazenadas em local separado de produtos. 

alir11enticios. . •.. · ; 
4.2 RECEBII\'tENTO E COMPRA'-~H --

~.2.1 /\s carnes e pescados devem ser 

tr;,rt$portac!os ern veículos limpos, fecl1ados, 

rei ri\jerados ou isotérmicos. 

4.2.·2. /\s rnatcrias primas e os produtos 

industrializados devem ser procedentes de 

enqJrl!ôJo licenciadas ou cadastradas nos 

0r(Jii0s competentes. 

4.:<.3 Os r•ntrcgadores elevem estar usando 

l•ntlurll'.cs completos e limpos que 

compreendam: IJota, calça, camisa, jaleco/bata 

4.3.9 As carnes de espécies diferentes devem 

~er :rrmazenadas ern compartimentos 

~epMados nos halcôes ou frcezeres (ver item. 

2 ·w desta Norma). .' \1.~~ ·' 
4.3.10 r, espessura do gelo nos equipamentos 

não deverá ultrapassar 1 em. 

4.3.110 estabelecimento deve possuir 

hocecl.ntento de Operacionalização 

P~\iron;ndo (f'OP) para o monitoramento de 

co:rtru!..• dJ l~;nper:ltura. 

4.4 CO:HROl.E DA SAÚDE E HIGIENE DOS 

MANIPULA DORES 

4.4.1. O controle da satidc dos manipuladores 

cieve ser registrado e realizado de acordo com 

a i<JfJisiação c~pecifica. 

4.4 2. O rnanipulador que apresentar lesões e 

ou ~intomas de enfermidades que possam 

comprometer a qualidade higiênico-sanitária 

ttos aLm:ntos deve ser afastado da atividade 

ele tn<H11fJLtlução de alimentos enquanto 

pusistircrn css3s condições de saúde. 

·~.4.3. O rnanipulador deve ter asseio pessoal, 

aprcscrrt:utdo-~c com uniformes compa!iveis à 
ativida(!C 1ver item 4.2.3 desta Norma), 

co·tservados e limpos. Os uniformes devem 
ser trocados, no mínimo, diariamente e usados 

cx<.:lusi•1amente nas dependências internas do 

estabelecimento. As roupas e os objetos 

pessoais devem ser guardados em local 

especifico c reservado para esse fim. 

4.4.4. O manipulador deve lavar 

cuidadosamente as mãos ao chegar ao 

trabalho, antes c após manipular alimentos, 

apüs qualquer ínt.-mupção do serviço, após 

tocar 111atcriais contaminados, após usar os 

sanit<irios r: ;:cmpre que se fizer necessário. 

4.4.:. Dcv.:rn ser afixados cartazes de 

o r;, ··t:l\:áo aos manipuladores sobre a correta 

l:l'•••gcrn c anli-sepsia das mãos e demais 

háiJitos ele hig. em locais de fácil 
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visualilação, inclusive nas instalações 

sanitárias e lavatórios. 

4.4.6. O ·manipulador não deve fumar, falar 

desnecessariamente, cantar, assobiar, 

espirrur, cuspir, tossir, comer, manipular 

dinrH1iro ou praticar outros atos que possam 

contaminar o alimento, durante o desempenho 

das atividades. ,J ·--~~:..,.: ---
4.4.7 As màos do manipurador devem estar 

lrvres de ferimentos. Se existirem devem estar 

protegidos com cobertura à prova de água. 

4.4.8. O manipulador deve usar cabelos presos 

~iou protegidos por redes, toucas ou outro 

accssqrio apropriado para esse fim, não sendo 

permitido o uso de barba. As unhas devem 

estar curtas e sem esmalte ou base. Durante a 

manipulação, devem ser retirados todos os 

objetos de adorno pessoal e a maquiagem. 

4.4.9. Os uniformes e panos de limpeza devem 

ser lavados fora do estabelecimento. 

4.4.10. Devern utilizar luvas de malha de aço 

qu~ndo do corte de ·carnes. 

4.': .11. Devem existir lavatórios exclusivos 

f.J~ra higiene das rnãos na ãrea de 

manipulação. 

4.'1.12. Os lavatórios devem possuir sabonete 

liquido inodoro anti-scptico ou sabonete 

l;quido inodoro e produto anti-séptico, toalhas 

ele papel njo reciclado ou outro sistema 

higiênico e seguro de secagem das mãos c 
coletor de papel, acionado sem contato 

manual. 

4.5. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

4.5.1. Os equipamentos, móveis e utensílios 

que entram' em contato com alimentos deven1 
' I , 

ser d(; materiais que não possibilite a 
c9ntaminação crGzada, não transmitam 

substãncias tóxicas, odores, nem sabores aos 

mesmos, co·nforme estabelecido em-legislação 

especifica. Devem ser mantidos em adequado 

estado de conservação e ser resistentes à 
corrosão e a repetidas operações de limpeza e 

desinfecção. 

4.5.2. As superficies dos equipamentos, 

móveis c utensilios utilizados na manipulação, 

embalagem, armazenamento, transporte, 

tlistribuição e exposição á venda dos 

alimentos elevem ser lisas, impermeãveis, 

lavavcis c estar isentas de rugosidadcs, 

frestas c outras imperfeições que possam 

comprometer a higienização dos mesmos e 

serem fontes de contaminação dos alimentos. 

4.5.3. Não elevem ser utilizadas escovas de 

metal, lã de Jço ou outros materiais abrasivos 

na limp>:!za de equipamentos e utensílios. 

. 4.5.4. Os equipamentos devem ser revestidos 

ele material sanitário atóxico, e ser mantido 

bem conservado. 

4.5.5. Os equipamentos devem dispor de 

dispositivo de proteção e segurança, se. 

necessário. ·· 

4.6. HIGIENE DAS INSTALAÇÕES(~~ .. :\k-"' 
4.6.1. o ambiente interno e externo, os 

equipamentos e os utensílios devem ser 

ntantidos organizados, limpos e higienizados. 

4.6.2. Não devem existir no ambiente -interno 

objetos ern desuso, animais ou materiais 

estranhos a atividade. 

4.6.3. Não devem ser utilizados panos 

convencionais, como panos de prato, para a 

sc<.:agern das mãos e utensilios. 

4.q.4. Os utensílios utilizados devem ser 

limpos, sem 

amassarnentos, 

irnpermenvcl. 

pontos escuros e/ou 

de material lavável e 

4.6.5. Os procedimentos de lavagem c 
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clc,;infecç ao devem ser malizados com., 

freqüência que garanta <1 manutenção dessas 

condições e minimize o risco de contaminação 

dO alimento. 

4.G.6. As caixas de gordura devem ser 

r-enodicamente limpas. O descarte dos 

re~iduos eleve atender ao disposto em 

leuislaçiio c~pccilica. 

4.6. 7. As opcracócs de limpeza e de 

desinfcçção das instalações c equipamentos, 

quando não forem realizadas rotineiramente, 

~lc~cm ser rt•gistradas.:_ 

4.6.8. A área de preparação do alimento deve 

se• higienizada quantas vezes forem 

r1ecessúrias e imediatamente após o término 

c;o trabalho. Devem ser tomadas precauções 

para impedir a contaminação dos alimentos 

causada por produtos sancantes, pela 

suspensão de partículas c pela formação de 
aerossóis. 

4.6.9. Substâncias odorizantes em quaisquer 

das suas formas não devem ser utilizadas nas 

ãr ... as de preparação c armazenamento dos 

alitrwntC>s. 

4.G.10. Os !)rodutos saneantes utilizados 

devcm estar regularizados pelo Ministério da 

~:aúdc. A diluiçáo, o tempo de contato c modo 

. de uso/aplicação dos produtos saneantes 

c1evc obedecer às instruções recomendadas 

IJCllo faimcaftte. 

4.C."11. ns pruuutus saneantes devem ser 

idl·ntificodos c ~1uardados em local rese·rvado 

para es~a finalidade. -__..; ·:"t\-t . .....-
4.6.12. Os utensílios e equipamentos utilizados 

.. ,, .. ·na ,lligictiiz!lção dcvern, sçr própri()s ,para a 

ativiua;:e e estar conservados, limpos e 

cb;poniveis crn número suficiente e guardados 

· t'm local res,;rvado para essa finalidade. 

4.G.1J. Os utensilios utilizados na "higienização 

ce instalações tlcvem ser exclusivos para esta 

ativida!!c. Portanto, distintos daqueles usados 

par3 nigienização das pa.rtcs dos 

t'CJ::ipart~cnlüs e utensílios que entrem em 

cont::tc direto com o alimento. 

·4.~.14. O estabelecimento deve possuir 

Froccclimento de Operacionalização 

P<:llrott:z:ldo (POP) para este item. 

U. ACONDICIONAMENTO E DESTINO DO 

LI;,O 

4.7.1 O e~tabelccimento deve dispor de 

recipientes identificados e íntegros, de fácil 

higienização c transporte, em número c 

capaciciadc suficientes para conter os 

residuus. , 

4.7.~ Cs coletores utilizados para deposição 

dos rcsiducs das áreas de preparação e 

arrnaze1wmento de alimentos devem ser 

dotados de tampas acionadas sem contato 

tt1~.r1uat. 

4.? :s O; rl!sicluos devem ser freqüentemente 

cewtados c estocados em local fechado c 

i,;ctado d:t ãrca de preparação c 

armalc:rarncnto dos alimentos, de forma-· a 
evitar focos de contaminação c atração de 

vetores c pragas urbanas. 

4.7 .4 O estabelecimento deve possuir local 

. ~róprio· e adequado para o armazenamento 

CJ<tcrno do lixo. 

4.7 .5 o estabelecimento poderá utilizar os 

serviços de coleta do mu':licipio como também 

de empresas crc~enciadas. 

4.?.6 A soiJra de desossa (ossos, sebos. e 

r..:siduosl, sem aproveitamento imediato, serão 

anna~C"nados sobre refrigeração, em caixas 

f..:chadns ou vasilhames plásticos 

til\)tenizauos. Este material deve possuir 

cie~tino adequado. 
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4.U. CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E 

PRAGAS URBANAS 

4.8.1 A edificação, as instalações, os 

equipamentos, os móveis c -os utensílios 

devem ser livres de vetores c pragas urbanas. 

4.U.i! !Jcve existir um conjunto de ações 

ef;,;azl·~ c continuns l1C controle d!i vetores c 
(:f<I\J'IS urb~l\3~. curn o objetivo de impedir a 

atração. o ~briyo, o acesso c ou proliferação 

dos mesmos. 

4.~.3. A~ janelas, portas e aberturas devem ser 

, 1 .:-:,). : •.. : •• •. !r;, ~.tlf:tda ,de pragas 

lirv<HH.~. -~~·,\ k-
4.õ.l..l. L~~ rai;J~ e yrelhas dcv.crn ser sifonados 

t· lechaJos. 

4.9. ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

4.~.1. Oe·;a ser utilizada somente água potável 

paro m~nipttiJçjo de alimentos. 

Quando utilizaria soluçao alternativa de 

abastcci1nento de água, it potabilidade deve 

ser atestaria semestralmente mediante laudos 

laboratoriais, sem prejuízo de outras 

exiyências previstas em legislação especifica. 

4.S.2. O yelo para utilização em alimentos deve 

ser labricado a partir de água potável, mantido 

tm condição higiênico-sanitária que evite sua 

contaminação ou proveniente de industria 

ccrtific;:da. 

~.S.3. J reservatório de água deve ser 

edificaoo e ou revestido de materiais que não 

cornprometam a qualidade da água, conforme 

legislaçao especifica. 

4.9.4. Deve estar livre de rachaduras, 

vanrncntos, infiltrações, descascarnentos 

cJr:ntre ~1utros d~fcitos e em Adêquado· c'Stadb• 

de hi9icne c conservação, devendo estar 

ci9-,vidarncnlc tampado e lacrado. 

4.9.5. O reservatório de água deve ser 

higienizado, em um intervalo màximo de seis 

meses, devendo ser mantidos registros da 

opcraç5o. 

4.10. DOCUMENTAÇÃO E REGISTRO 

4.10.1 Os produtos que se encontram 

C:isponivcis a vemla devem ser oriundos de 

matadouros e/ou frigoríficos fiscalizados por 

órgão competente e devem vir acompanhado 

por sua respectiva Nota Fiscal. 

4.10.2 O estabelecimento deve possuir o 

comprovante do Alvará de Funcionamento 

emitido pela Prefeitura. bem corno o Licença 

ou AlvJra Sanitário. 

4:10.3 Os rnanipuladores devem 

ccrnprovante de capacitação em 

Prúticit~. 

possuir 

Boas 

4.1 U.4 Os rnanipuladores devem possuir 

comprovante de etct1vaçào do controle de 

saúde (Carteira de Satide). 

João Soar s 

Chele da Divisão de Vigilância Sanitária 

\....."• 
~--·. -:c:-....:-..:::--::.' 1-po----

Lineu da Silva acundes 

Secretario de Estado da Sat"lde 

ANEXO 11 ROTEIRO DE INSPEÇÃO - AÇOUGUES E 
PEIXARIA 

~lass11t EDIFICAÇAO E INSTALAÇOES s N ~A 
cacilo 

N O estabelecimento tem acesso livre. 

L-. 
Independente e~_m comunicaçã~. 

Pá . 10 

dileta com dependênc1as I leSidCnCiaiS. 
N 

Os do urredorcs estabelecimento 

devem ser hwes de suCatas. I1XO, 

amrnais c oulros possiveis agentes 

t;U!I\UUl !lrlOICS 

N l'ossu1 instalação sanitária aéeQuada 
sem comun1cação dileta. 

N 
A mstülução san1tária não se 

comunica direlamenle com a área de 

rnan•pulação p1eparaçúo e 

1-- armazenarm~*l:tO de a1:me:1-tos. 
N 

A 1rsta:ação sanitaria se cnconlra 

o1gor..laca e em adequado estado de 

I c~:nservi.!çiio. 

' N 
A •nsta!ação sanitária possui porta 

txlema dotada de fechamento. 
N 

A .nstalação sanitima possu1 lavatõrro 

H C !i, la SU;.'I!' da de OrOtiUIO destinado à 

hg1e11e pessoal ta1s como papel 

! 11 q11~nico su~unetr. liqudo inodoro 

ant.-senlico ou sabonete lÍQUidO 

.nodoro c proouto anti-sépl1co e 

toalhas de papel qão rcciclaco OÚ 

outro s:stema .hJQiêmco e seguro para 

secaçem das mãos 
N O loca. possui vent11ação suficiente 

p~1a p1o~orc1enar conforto lé!lcico 
N A,; paoc<ies. tetos e pisos são 

re ... estiUliS de matenal de faCII 
hmpeza. , 

N (ru:nn!rn-5c em bcrr. estado de : 
conservação. estando I_IVfCS é e ; 

i rachaduras. buracos, yuteiras. 
U~scuscarnentos. 1nfillraçóes e 
bolores. 

.. 
N O pise tem caimento em d1reção aos 

ralos. 
N As mst3:ações elétricas estão bem 

t-· oi };-pscrvada~. ~-~rn tip.s aparentes ou ; 
u-:-scas::a:.lus 

i N li .·uens•t.:ade e a OJStllbUIÇiJO. da 
I ilumir·ação sào adequaefas. : 

N fi caixa de esguio fo1a da area de 
; 

r:-;aniputaçao pCnnanece veúada e é ; 
h:n~a pe1iodicamente 

~lasSifl RECEBIMENTO/COMPRA s N NA 
caç•io 

N l\:; :arneslpescados são 
:rdr:sp:.!rW~üs em veiculas limpos. : 

I . !echacos. re 1rigeiados Ou Jsotérmtcos 

I N i\ ~nc,tcria pr•:na e os p1odulos ; 

l. 
~~~~.k:;triullznoos São procedentes de 
empresas hcenc•~diJS vu cadrlslradas 
no~ órg:ios co~p_etentes :·.-,....--!-.:fo c-:-'-- ' 

N o5 enrregadores usam uniformes 
completos e limpos. 

INF Fxislênc1a de POI' estabelecidO pa1a 
~~~~ item 

.CiaSSIII MANIPULAÇAO DOS .ALIMENTOS s N ""A 

~ N -Ausência de caixas .de· made11a ou 
papelão na â1ea de mànipulação. : 

I A desossa da ·carne ieslriada ocorre. ; 

no má.>.•mÕ. em 30 minutos e após ê 
encaminhada imedialamenle para 

: 
1efngera(iilo. , 

I Não M carne moida exposta ao 
i 

I consumo ! 
N P·odutos de,ivados de cmne que não ! r.ecess•:am de relrigeraç"u estão 

p·oteJJ.dOs de. cor.1am1nantes 

' As carnes eíou pescado são marl!iaos 

: em gc:ade1ra Oll oa~o tr.gor,fico que 
I i:l':iseyurern temperaturas méximas· + 

! A"C pa1a carnes. + 2"C para pescado 
<>•J sob congelamento ·18'C 

I As carnes e/ou pescado estão : 
! ildequadamenle armazenado~ nas 
! te•nperaturns max•mas ; 4'C pa1a 

i uHrleS, ' 2 ·c para p~scudo ou sob 
,5o~petamen1o -lb'C. 

N C l>:Jrt:fl,: f!IQOflfiCO C C l•cezc· CSiâO 

em bom estado de conservaçflo. 

lunpos e :::~ganrzados. 
~ ! [rniJalagens, ta1s como filmes 

I o âsticos t:! sacolas siio arrna1.cnados 

..:·n toca•s or~an.zados e lrmpos e são 
I u:HopríHCas pa1a en11ar em contato I 
I 
I cot11 ainr:entos 

N 
,\s carnes de espécies diferentes são 

I a'mazenadas em compartimentos 
I 

i separados nos balcões ou free1e1es 

I R 
A espessura do gelo nos 

I equipamemos n~o c1tmp~ssa1 l em. l -
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! INF 

~~ÍêiS3lf 
1 ca~ã.) 

o cstnnclcc·menlo POSSUI 
PJ:,ce:..:•rrl'~n:o dr: Opcra.:1onaltzação 
P::\::cntr"<Jdo :POPJ para o 
r"otulorr,mentu oe controle da 

CONTROLE DA SAUDE. E DA S 
HIGIENI: llO:; MANIPULADORES 

j , r:1an1pL:"~k:r~:. cslo rcÇJ slrarjo c é 

~ r· rll175<1o ti~ ac::;,rdo com a legrslação 

N ~A 

U
, lt~r- , c 1 u J•~ {l,J ~.~uue ucs 

~,.;SpCC.lfl~:::a ________________ ~f-+--ir-

' N ~-~:~~.-:..,d<..H cue apresent<J lesões . 
.:~ :::J s r.;.:::n~as de enterrnr-.:adcs qt.e 

possa com;.;rcme:er a QU;JtidaUc 

"1·~1lQr,.co--sarutãrt>J dos altm~nlus :-;é1o 

;,·:·!'::;lados d2 ::!1v dade ~je p:e)Jaraç~o 

I nc atn•.onlos ·enqca~lo persistirem 

; ! e .. S;S c:.;:l•j Ç(;es ~ie S:H.OC 

~~,, n1ii"' ec:.i.o ll·,·es de 'e"mentos 

f. , ·I ~;e _P.x·~;ltr_ur_rl es;~ protegido . CO"l""l 

i I 
·'I 

cobertura à prova de águi..l como 

' iuvas de borracha. 

O rnant~ulador esta usseado possUI 

:J!iilormc ccmpa\ivel a alivitlace. 

conservado e limpo 

C uniíorme é trocado. no min1m:> 

c.wiamcntc e usaco exclusivé.trnemc 

t'ag dependências internas do 

~~:_.i~~betecu''entc · 
I{ As ro=~J=P~~-s~e~o~s~o-~-e-1-os-.-p-~s-s_o_a-is_s_a-.o-+--+--+-

I 

~}.Jar"8:Jdo~ ern 'ceai especifico e 

·nàos ao 

r:1"egar ao trabfJf~w untes c após 

n-a'1tpu!ur altrnenlus após qualquer 

Interrupção do serviço. após :ocar 

t~"·aler.a:s ccntamtnuJos, apó~ usar·~s 

· ~:mdârios cu sempre que se ftzer 

I r.::cessano . . -ll. --t..:_:..:=~------+--+--+--

1

, s:11..1 Jf x:H!r:~; c<-utazcs de orientação 

a.JS 111:..::·:,pula:1m!:S sobre a correta 

. tã'agen; e üllti-scpsta das mãos e 
' j J.k•milh; tli·}bt!os ce hinier.e, em locats 

I 
ue fucil Í11suahzaçâo in:lus·ve .nas 

-----1-·.c.'':::~;l::.:n:ct:;c>:\'::::.ôt:?~~"11lanas e ra·vaténos 

fur"'"l:J falo 

·c: :StlC:.:cssar arr.e·:te. canta :n;sob1a. 

r-::·P rfê1. :.:osç:e lO!>':it!. come mantpula 

~; .,l.,c.ro ot.. :.Haltcu outros atos que 

UJSsarn ~ conttun:nur alimenlo. 

c ... ~:mie () :lcscmpenho das 

~:..;:~·:
1

~::.:.~:::r~.::;,":l-"-oc_r_u-~a cabelos presos e 

I ;·:•:0h!gldos tor re0es. toucas ou outro 

. I il ·cssóflo apropfli.!OO para t::i~e frm, :r4,l:to sei1do oermtltC::o o uso de barbiJ 
, N -·-··· . 

/\~; .1ntw:; cstào curtas e sem esmalte 

N 

tcJ~s os cbjetos de adorr:o pessoal e 

;J "1)JqUIJyerr 

Cs Jnrfcnnes e panos cc lim:::eza são 

_,
1
,_,---r-.::''.:.;.-u:::J:::'l.::!i..:.:.!t:ra oJ cstat:t~lec me:•:o 
... '"'";:tl..~urn 1uw1s Jc mau·a de aço 

qucwdG :.:o CGrle !1C car:tcs 

:=..oste ·cwaiOrio exclusivo para a 

IIIIJI=~·c dcs mâos na 3rea de 

rn:;·Hpulr,çào. 

O lavat:.HtC· IJJSSJI sahonctc tiqutdo 

~·:o:J::::·o ílfl~t·supttco ou sabonete. 

lir..;udo modoro e prodúto anti-sêptico. 

loalnas "e papel nao rer.iclado ou 

o;:ru sistcnla hlgténtco e seguro de 

sncagc·n das nãos e cateter de 

papel :H:10·1ado sem conlalo manual 
<~r"""" EOUJPIIMENTOS, MOVEIS E s N ~A 
oat;ão ~!kl~E~N~S~Il~I~O~S~~~~~~~~--t-~--'-~ 

1 N Os ecJ•pamenlcs, móveis e utensilios 
I Ql.F. C'llra-n ern contato com 

N 

(DIÁRIO OFICIAL) 

a11mentos sáo de materh.1is que nao 
tr:1ilsrn1t8m substâncias tóxic:;Js 
o:mrcs. nem- sab:Jres aos mes:nos 
conlorrne cstabe cc.do em leg•slação 
e::.p~cif•:..:a 

São r'1ant.dos üf11 adequando estaco 
d~,.• :.:un~etvaçflO c são reSIStentes à 
·.:urrosã\..: e tJ rep~iic1as operações de 
I mpeza e de!iinfec:ção 

r--N-~-i---~~~~~~~~------_,--+--t--

''<:. ~uue·~i<.:tes c1os CQ,Jipamentos, 

l
tnove s e utensdios 

tr.a·)r1Jul;:ção 

uttltzados· na 

embalagem. 

. I 

rL.sos•dadr~s f·cstas 

~~ IPt>rfer~õe~ QUC 

outras 

possam 

c.Hn:Jron\í:tcr a ~igienrz.ação dos 

s~o lentes de 

~----1-'"~·o._:::".:.:tu,,n_.:.clll~nç~o dos a11~1entos. 

N N.i<> <.tll:.>arr: esc-ovas ue ">et"l lã ce 

~1::o ou cut·os matenJtS abrastvos rn 

"CI2SSI1 

·:;acào 

~~·.: nc~t:::-~ jnu·---.,--------------t-;c-~:-i;7:-
IIIGIENE DAS INSTALAÇÕES S N ~A 

N 

N 

N 

N 

INF 

N 

C :Jalt.· ~~nh~ rn!c:rno c cxte·no. os 

N[Jc .C.\1S!C1r no ambten\ê tnlerr.o 

r·~attrtJts (;S!rani1:)S a BIIVId~de 

·.;cnvet,CIOrl'::t~. CU!l1U pano~ :le pre1to. 

0:; .Jten~;ittos utilizados estão l.rnpos. 

POOIOS escuros e leu 

anv•ssr.rnenlos de matenal :avãvel e 

C descnrte do ccsiduo atende ao 

o :;posto em teg1slaçào cspcc.!ica. 

i\s operuçôes da 11mpeza e. se for o 

c"'"· d" ocs,nfecção das 1nslalaçõés 

e t:!qui:)<lfnC"ntos. quando nao sào 

rcaiLWúus 

!l'9!Slr<Jd:JS 

rotineiraMente. são 

A óreu de prC;!paraçào do allrnenlo é 

htQI~nll:.tja ~uan:as · vez.es forem 

tew~111o (lo traoatno 

~::k wrnncas precauções P<HH 

ccnlaminaçãu dos 

a .. n't!~lt0s caus:=:J"á por prod~tos 

saneunlcs. pela suspensão de 

part cul~s pela fo·rr~uçfw de 

j-,.-N,.-+.:.:'II'fGSSOtS 

Snbstânctas odo1i;antes em 

N 

N 

q.t8 1 SQL.~f Cas SLi.Hi formas nro São 

l,: ltzada-s na~: àreas cc preparação e 

C:1'mazetlil'nen!o dos alirnenlos. 

C :i i)f0\1.fOS Süneantcs U\lhlados sao 

lt:!J'JIJtiZacJos pelo Mll'.isténo da 

/\ :Ji!u1çJ.o o :e·npo de contate e 

:--::x:to ti;.:- -.Jso·aplicaçi'io dos ~.'rodutos 

; s;lr 1:::antl:::. t:b~dc~c:e ;Js nstruçêes 

:~1 ~~~~~~tlil'i 1)(~!.~'-~i_b_li_c•_·..c.'~.;."·---t-+-t--. t_;s 1 • .lí.lutos saneant~s são 
! 

_ .;ol!·t._,,·~:i::. e gJardados em local 

i N I Os ulor>e> ·os eqc.pomentos 

L ---·· ut flr.dos 1:~ "'rliZação__ são 
.. L..._ 

e . 11 

j prà:>r.cs pMo; a altvid~ue e estão t 
J c:~'l:;crvadcs. hmpos e d1sponiveis em 

l nt:mero St..f•C-e:lte e gunrdilt1os crn 
i 
1 · le<~.n1 reservado p:~~a essa rr.nulidade 
r-N~~~~~~~~~~~~~~ 

I üs utensilios utlizaoos na 

lr·IF 

!·:y !.;'lll.wçf.lo de · mstaiaçóes são 

rL.;tintos. daqueles usados para 

h 9'""i?ação cas Portes dos 

c!:.wtpatr 1ent:.Js e utensihos ~ue entrem 

~ err contato :::om o a!ir1ento 

\:stabelecurJento pOSSUI 

p, or:edrmtnlo lle OpefiJcionalizaçào 

~ I'<Jo·rcn,zado (POP) para ~ste 1tem. 
·-ras~ifi 1\CONDICIONAMENTO E DESTINO S N, NA 

1 

ca~ao DO LIXO \ 

() cstahetecimento d1spüe de ·~ .\1 ,o 

f
.~=~~~~ 

rectpler.~es tdenltflcados e integres. 

de lact: htytenzaçtw o tnmsporte. em 

n .. mem ~ capacitiade sJftcientcs Para 

N 

~-

i 

ccmter cs restouos. 

Cs coletores ulilizados para 

deposlção dos residuus das arcas oe 
preparaç:ào e annazRnarncnto de 

íl'tf"':lcnlos são Uo!ados du tampas 

a:-mnaii:.:s se·n contat:J mOJIILi.JI 

Os rcsiduos são freqüentern~nle 
cclelutlos o estocados em loc.:al 
iç.~d·ijdc e tSO ado da Lirea tJo 
prepam'-:ilu u armazenamenlo dos 
<J•II!lt:Hllos. de ~orma a evitar focos de 
ccnturnir·ação e atraçà::> de vetores e 

i pra~1as uiiJall<Js. · ;-N-·- U eswbetcci~luntu possUI tocai 

I p1ópno e adequado para 

~---~õ~·~m~a~z~cr~:a~r~ne~r~\t~o~e~<l~e~n~lo~<~lu~itx~o~---4--~-4--
: N r :ti iz;;;Jo o serv:ço dP. culcta do 

rr:;wtt:tpio 
N J\ s:.ora de desossa possui destino 

ude:1uaco 
CONTR=o~TL~E--~D~E~--~PR~A~G~A~s~s~7.N~~~A 
URI3ANIIS 

! 
I\ e~ltficuç~h:
e~L·:çarrcntos 

as instala~ões os 
cs rnóve1s e os 

I u~ens ·110:'. são I vres do vetores e 
I 

1-- ·--1-"P::.! fl:::'t.::lo::;s~u;;.':::::ba::.:· r~'~:::S:;... ---,---.,.---=---J.-.\--'-1--
j N 17:-:rste Jtn con_;unto de aç5cs eficazes 

Class '' 
. caçãt; 

· c:'lln'.!Z:s ce centro!(: Ue vetores c 

'""D"S .coanas. com o otljel1vo de 
n1pr~U:r 3 atração. o abrígo, o nGe:-;so 
e OLJ!I:J der_ação dos mesmos 
/\s i<Wel::s. portas e abert,ras são 
u·uwyi<l;;s contra enlrada rJe pragas 
.. ·bonas 

C':; :a:os ~Y~eltws são stfonndos e 
't:-C•lados 

Mli\STECIMENTO DE AGUA 

I ;j 

lhht;l ~w somente ãgun r:o:av~l para 

,'-'INc:-F;:--. r-"-·~_:1_1pu:nçrlJ de alimentes 

1\ àg.•a utlhzada é de abasti:!Cirnento 

S N ~A 

~ -~~·=-:.:"~··,~co~-------------------~~~~-
[ u! t:znda solu;ào n!tc·nnutiva de 

JCastecn~l.anto dt: ilgua 
INF 

i~ 

IJ!J0ratc·t:.rls. 5em prcjHi?O do o~;~tras 

~>.1gêncii.ls prcv1stas em leg,slação 

es.pccilicu 

O gelo ::-:H a clilização err. alimenlos é 

i lílOtrt.ado a part.t de água potâvr:l.! 

I nant,do t!m condtção hlgi6nico .. 
I 
l ;.:>r1taria que evite sua conlan;inação 
r--N"--,.~l')~,c~•s~e·~~~a~tó~ri~o~d~e~a~g=u~a~é~c~•d~if~ic~a~do~e~-4--+--

cu revest•dc d~ materiais que nao 
c,,mprcn·eta a qualida<ll! da água. 

~ , N 
c~.~1'orm" le~islação espec'-if:.:'c.::"---f-+~··, ,.+-..c..; 

'~~·~ 
I 

IJV:t! t!c rachaduras, 

Vi1Zr!mentos infiltraçOes. 

descascamentos cenlre outros 

dcfe't~s e e11 adequado c.stado oe 

h1g1ene e conservação está 

l 

i 

I 
I 

I 
I 

· L dov,damente tampado. 

[
-.N.--t~o~re=s~e~rv~o7to~·r~,o=d~e~ag~u:::a-e7' 7h7ig~ie-~~,iz_a_d~o-.+--+-+--4 

em um intervalo maximo de seis l tNF ,,,oscs 
H;i regislros da operu:;ão de 
l:igter1izaçiio. 

s N NA K'-I~S~Ifr llOCUMENTAÇAO 
ic"t;"o 

I ~--------------------~~+--
__ ___,_O,s ~roour_os uce se crconlram 
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I ~·c:cc~i~:c:~ t1 venda sflo onunda·s de 

l
i •n:ll:::lnl;f~s eloL. higorificns 

':;cali7;:>ns pdr or9ão compdenle e 

<J;.·...-~~-, •. ,, <.~c~w,pa~hado per sua 
I . 

_; ~-t:spe::r,a f'.futa fn;cal 

C eS!êO!;'jt'C rnenlo pOSSUI O 

do Alv:u~ o e 

J· .,::r:t~namemo · emitiO:> pela 

Pn~fe :urn 

t.ll\.irrlpulado:c-s oossuem 

-~-· -i:-s o-ar1pulauores possuem 

i 

ct.r·wo\•;mle de c-fe:,vaçãc do 
~:.:mn: c :Jc snü<1c (C..:a."':eua de 
S:ude} 

~Ô so oplica. S- Sim, N- N5a 

Classific~çtlo c crit6rios de avaliação 
H~PI<ESCiNDiVEL · I 

I 

c·õ;,,;;;jOr~MPRESCINOIVEL aquele que atonde às 
Boas Pr:iticas óc Fahricaçâo Controle, que pode influir crn 
grau crilicu na qualidade ou segurança dos produtos e 
proccss:.h; 
NECESSJ\IliO- N 
Consrdcrá7c .. iiérn NECESSÁRIO aquele que atende ils 
Boas Prãti~.:as Uc FntHicação e Controle, e que pode influir 
elll ur:u. 01(.!11~:) ctitico na qualidade ou segurança dos 
produtos c processos. 
O olcrn NECESSAHIO, não cumprido na primeira inspcçào 
sera auwmatic~mcnte tratado. como IMPRESCINDiVEL, 
nas inspeções ~cguintes, caso comprometa a segurança 
th1 alimcntt:. 
RfCOMENDÁVH ~H 

· ConsodÕr:i-s;;- HfCOMENDÂVEL aquele queilrende :is 
Boas Praticas de Fabricaçáo c Controle, e que pode 
rcllctir om grau 11~0 critico na qomlidade ou segurança dos 
produlOs e processos. 
O il""' RFCOMENDÂVH, nào curnprido na primeira 
mspeçâo serã autornalicHnwntc ·tratado como 

1\ECESSÁRIO, nas inspeções seguintes, caso 
comprometa as Boas Praticas de Fabri.caçlío. Não 
otJ,a:wt~>. nimcn ser~ tratado como IMPRESCINDiVEL. 
INI'ORrM,JJYQ ·!!:i[ 
Conslder:Hc r tem INFORMATIVO aquele que somente é 
duscrito ,, lim ele oricntm;ao ao rnan~ulador p;ua futura 

~•iucnci::. <.. 7 ,.._,;~ 

Comissão Permanente de Licijaçáo 

NOTIFICAÇÃO N° 001/2012- CPL/SESA 

OFICIO N" 135/2012- CPLJSESA 
A EMPRESA: CENTRAL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTllA -
CNPJ: 09.122.6051000"1-20 
ENDEREÇO: Rod. BR 230 km 12, estrada de cabedelo, 11034 

• Considerando o Empenho n• 2012NE00062, data de emissão 

1610312012. Material de consumo, em favor da Empresa 

CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA. 

· Considerando o Processo n• 300101.2012.00267 em favor 

desta Licijante. 

• Considerando a Portaria n' 718111 • SESA. que nomeia 

comissão para avaliar a conduta das Empresas para com a 
SESA conforme preconiza a Legislação. 

. Ante o exposto. serve o presente paia informar abertura de 

Processo Administrativo visando apurar a Conduta dessa 

Empresa para com a SESA no que diz resperto à entrega de 

materiais constante no emPf'r,ho · e N AR para que 

áximo de 10 

s Ri ·ro Partilho 
CP SA 

I 

NOTIFICAÇÃO N° 002120~- CPUSESA 

OFICIO N" 13612012-CPUSESA 
A EMPRESA: HOSPFAR JNO. E COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA . 
CNPJ: 26.921.908/0001·21 
ENDEREÇO: Rua 03, N°. 975, Quadra O Lote 5, 7 e 8 Setor 

Morais- Goiãnia-GO 

- Cons1derando o Empenho n' 2012NE00068. data de emissão 

16103/2012, Material de consumo. em lavor da Empresa 

HOSPFAR !NO. E COM. O~ PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA. 

T 

(DIARIOiêF.IGI~L~ 
I. 

SESA conlorm~ preconib a Legislação. 
t 

• Auto o exposto. servF o presente para inlonmar abertura de 

Processo Administrativ!' visando apurar a Conduta dessa 

Empresa para com a ~ESA no que diz respeito â entrega de 

ma1eriais constante no empenho e NOTIFICAR para que 

apresente justificativa oo esclarecimento n pr o máximo de 1 o 
(dez) dias liteis a contar'•do recebimento 

M~c pá{ 

Alexarrdre Marcond 
Presidente 

e Abril de 2012. 

NOTIFICAÇÃO· No 00312012- CPUSESA 

OFICIO N°13712012- CPUSESA 
A EMPRESA: EXATA NORTE DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTOA 
CNPJ: 09.137.934/0001-44 
ENDEREÇO: TRAV. Enéas Pinheiro n• 2556 Bairro: marco 

BelémiPA 

·Considerando o Empenho n• 2012NE00111, data de emissão 

20/03/2012. Material d~ consumo. em favor da Empresa EXATA 

NORTE DISTRIBUIDORA HOSPITALARAR LTDA. 
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• Auto o exposto, serve o presente para inlonmar abertura de 

Processo Adniimstrativo visando apurar a Conduta dessa 

Empres~ para com a SESA no que diz rcspe~o à entrega de 

, r 

NOTIFICAR para que 

no prazo máximo de 1 O 

), 11 de Maio de 2012. 

NOTIFICAÇÃO N° 00612~12- CPUSESA 

OFICIO n"172/2012..CPUSESA 
A EMPRESA: DtSMAL-DISTRIBUIOORA DE 
MEDICAMENTOS DO AMAPÁ L TOA. 
CNPJ: 03.350.60510001-09 
ENDEREÇO: AV:PROCOPtO ROLA, 713 BAIRRO CENTRAL-

MACAPÁ-AP 

· Considerando o Empenho n• 2011 NE00133, data de emissão 

2410212011. Material de consumo. em lavor da Empresa 

DISMAL-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO AMAPÁ 

LTDA. 

- Considerando o Pr~cesso ~· 30010t.2012.00237 em favor - Considerando o Processo n• 20111300101.2010.02874 em favor 
desta Locita 

• Considerando a Portaroa n• i18111 - SESA. que nomeia 

comissão para avaliar a conduta das Empresas para com a 

SESA conforme preconiza a Legislação 

· Auto o exposto. serve o presenle para informar abertura de 

Processo Administrativo vtsando apurar a Conduta dessa 

Empresa para com a SESA no que diz respeito à entrega de 

materiais constante no empenho e TIFICAR para que 

apresente justificativa óu esclarec.men 

(dez) dias liteis a contar do recebiment 

6 de Abril de 2012. 

llno-frn.'"mlll>i'ro Partilho 
CP ESA 

NOTIFICAÇÃO N° 0041201~- CPUSESA 

OFICiO n'16812012-CPUSESA 
A EMPRESA: MUL T -HOSPITALAR L TOA -ME 
CNPJ: 09.424.993/0001-01 
ENDEREÇO: AV:D00UE DE CAXIAS 1343-C-BAIRRO 

CENTRAL·MACAPÁ-ÁP 

• Considerando o Empenho n• 2012NE06021, data de emissão 

desta Licitante. 

•. Considerando a Portaria n• 718111 . SESA, que nomeia 

comissão para avaliar a conduta das Empresas para com a 

SESA conlonme_preconiza a Legislação. 

• Auto o exposto, serve o presente para informar abertura de 

Processo Administrativo visando apurar a Conduta dessa 

Empresa para com a SESA no que diz respeito à entrega de 

materiais constante no empenho e NOTIFICAR para que 

NOTIFICAÇÃO N° 007/2012- CPUSESA 

OfiCiO n"17312012-CPUSESA 
A EMPRESA: COMÉRCIO E REPRESENTAÇ,OES PRADO 
LTDA. 
CNPJ: 05.049.43210001-00 
ENDEREÇO: TRAVESSA CASTELO BRANCO, 2028 BAIRRO 

2910912011. Materoal de coosumo. em favor aa Empresa MULTI- GUAMÁ-BELÉM-PA. 

HOSPITALARAR LTDA. ·Considerando o Empenho n• 2011NE02976. data de emissão: 

··considerando ·o Processo n• 300101.2011.03025 em lavor 

desta uc~ante. 

- Con~iderando a Portaria n' 718111 • SESA, que nomeia 

comissão para avaliar a conduta das Empresas para com a 

. SESA conforme preconiza a LegiSlação . 

· Auto o exposto. serve o presente para mformar abertura de 

Processo Administrativo visando apurar a Conduta dessa 

Empresa para com a SESA no que diz respe1t0 a entrega de 

materiais constante na empenho · e NOTIFICAR para que 

apresente justifocativa ou esdarecime o prazo máximo de 1 O 

(dez) d1as úteis a contar do recebime o desl 

NOTIFICAÇÃO N° 00512012- CPUSESA 

OFICIO n•17012012tCPUSESA 
A EMPRESA: MUNDIMED HOSPITALAR 
CNPJ: 05.580.44210001-78 
ENDEREÇO: Av. 13 de setembro, n• 1518, Burltizat -

Macap31AP 

- Considerando o Empenho o• 2011 NE06855. data de emissão 

15/0612011, Material de consumo. em lavor da Empresa· 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES PRADO LTOA. 

-Considerando o Processo n• 20111300101.2011.01158 em favor 

desta LiCitante. 

· Considerando a Portaria n• 716/11 • SESA, Que nomeia 

comissão para avaliar a conduta das Empresas para com a 

SESA conforme preconiza a Legislação. 

· Auto o exposto, serve o pr~sente para informar abertura de 

Processo Administrativo visando apurar a éondu:a dessa 

Empresa para com a SESA no que diz respeito á entrega de 

materiais constante no empenho e NOTIFICAR para que . 

razo máximo de 1 O 

OFICiO n•17412012..CPUSESA 
A EMPRESA: EQOINÓCIO HOSPITALAR L TOA. 
CNPJ: 07.l29. 16910001-39 
ENDEREÇO: Rua São José, 1710- Altos- Centro
Macapã-AP. 

26r10/20ll.n•20l1NE05996, OTA OE EMISSÃO 2~/09I:!011 e ·Considerando o Empenho n• 2011NE06888, data de emissão 

n"2011 NE03341 data de emossão 2110612011, Material de 28110/2011. Material de consumo, em lavor da Empresa 

consumo, em favor da Empresa MUNDIMED HOSPITALAR EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA. 

LTDA. • Considerando o Processo n• 2011/300101.2011.03279 em 

- Considerando o Processo n• 20111300101.2011.01537 em lavor desta Licitante 

. Considerando o Processo n• 3001012012.00268 em lavor favor desta Licitante - Considerando a Portaria n• 718111 • SESA, que nomeia . 

desta Ucrtante. - Considerando a. Portaria n• 718/11 • SESA, que nome1a comissão para avaliar a conduta das Empresas para com a 

• Considerando a Portana n• 718111 • SESA. que nomeia comissão para avaliar a conduta das Empresas para com a SESA confonne preconiza a Legislação. 

comissão para avaliar a conduta das Empresas ..E!'.'• com a SESA conlonme preconiza a Legislação. • Auto o exposto. serve o presente para informar abertura de 
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Processo Administrativo visando apurar a Conduta dessa 

Empresa para com a SESA no que diz resperto à entrega de 

matenars constante no empenho e NOTIFICAR para que 

apresente JUStificativa ou esclareCJm 

Alexandre .. }).o 
Pr~:~e 

NOTIFICAÇÃO N° 009/2012 - CPUSESA 

OFJCÍO n°16912012-CPUSESA 
A EMPRESA: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS L TOA 
CNPJ: 06.234.797/0001-78 
ENDEREÇO: SAAN Quadra 01, n' 1.120 - Brasília - DF 

·Considerando a· Empenho n' 2011NE017. data oe emissão 

10/05/2011 Material ·de consumo. ·em favor da Empresa 

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA. 

• Considerando o Processo n' 2011/37083 em favor desta 

LrCltante. 

Consideranoo a Portaria n• 718111 . SESA. que n.omeia 

comissão para avaliar a conduta das Empresas para com a. 

SESA conforme preconiza a Legislação. 

• Auto o exposlo. serve o presente para informar abertura de 

Processo Adminislralivo visando apurar a Conduta dessa 

Empresa para com a SESA no que diz resperto a entrega de 

materiais. constante no empenho e NOTIFICAR para que 

apresente justificativa ou esclarecimen no razo máximo de 1 O 

(dez) dras úteis a contar do recebime o deste 

!(Educação ) 
Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N° 876/2012- SEED 

b SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
· EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 0494/12, de 
27 de fevereiro de 2012, com fundamento na 
Lei n° 1.230 de 29 de maio de 2008, que 
organiza a Secretaria de Estado da 
Educação, e 

CONSIDERANDO: · 

Os termos da Resolução n° 138/00 -
CEE/AP; 

O teor do Parecer n° 020/12 -
NIOEJCODNOPEIGAB/SEED; 

• A necessidade de regularizar a 
Cessação do Ato de Funcionamento da 
Educação Básica - Ensino Fundamental na 
modalidade de- Educação de Jovens e 
Adultos da Alfabetização a 2" Etapa -
ministrados pela Escola Estadual Manoel 
Queiroz Benjamin, integrante do Sistema 
Estadual de Ensino; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar a Cessação do Ato de 
Funcionamento da Educação Básica -
Ensino Fundamental na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos da 
Alfabetização a 2" Etapa - ministrados pela 
Escola Estadual Manoel Queiroz Benjamim, 
situada na Rua Presidente Vargas, s/n°, 
Bairro Olaria no município de Mazagão/AP. 

, Art. 2° - O Presente ato retroage aos anos 
de 2001 (Alfabetização}, de 2002 (1" etapa} e 
do ano de 2006 (2" etapa). · 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na · 
data de sua assinatura e publicação. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

· Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Màcapâ-AP, 
11/06/2012. 

PORTARIA N° 882/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando da§ atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n' 0494/12, de 27 de fevereiro de 2012, com 
fundamento na Lei n' 1.230 de 29 de maio de 2008, que 
organiza a Secretaria de Educação 

RESQLVE: 
Art. 1' - Designar o servidor Wandernelson 

Ferreira de Souza - Motorista - GABISEED a se 
deslocar da sede de suas atribuições em Macapá, até 
o município de Oíapoque no período de 14 a 
22106/2012, com objetivo de conduzir equipe de 
técnicos da CORE F, CEESP e NEI/SEED para 
realizarem levantamento nas escolas índlgenas do 
estado, aldeia do Manga, Terras Indígenas UAÇA junto 
a Assembléia dos Conselhos dos Caciques dos povos 
lndfgenas do referido município. 

Art. 2' · Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dê·se ciência, publlque·se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

12106/2012. 

:'") . !/f,, . . 
Prof. Dr. Adatb//lliarva/ho Ribeiro 

Secretário de-êstado da Educação 
Decreto n• 049412012 

PORTARIA N° 884/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educação 

Art. 1' - Designar os servidores Marcos 
T_adeu Costa Affonso- Professor- PARFOR e João 
Nilson Leão Sanches.- Professor • PARFOR a se 
deslocarem da sede de suas atribuições em Macapá, 
até Rio de Janeiro · RJ, no período de 16 a 
22/0612012, com objetivo de participar da 
Conferência das Nações Unidas sobre o 
Desenvolvimento Sustentavel Rio + 20. 

Art. 6' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra·se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

1310612012. 

r I"·' f; 
Prof. Dr. Ada\b Jarvalho Ribeiro 
Secretário de stado da Educação 

Decreto n• 0494/2012 

PORTARIA N° 885/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n•/ 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n' 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educ&ção 

RESOLVE: 
Art. 1' • Constituir e nomear a Comissão. 

Especial de Gestão para a E. E. Augusto Antunes, 
que terá a responsabilidade de atuar como gestora 
nas áreas administrativa, pedagógica e técnica, 
visando eleger medidas que contribuam para 
solucionar os problemas apresentados por ocasião 
do período pós greve de professores, buscando a 
normalização das atividades letivas e 
administrativas, até que seja nomeada a nova 
equipe gestora da escola; 
Parágrafo Único: Entre as incumbências 

destacam·se: a verificação do calendário pós· 
greve; o levantamento de dados (eferentes ao 
quantitativo de alunos, de servidores, recursos 

Pâ . 13 

··· materiais de uso didático-pedagógico, de 
consumo, de expediente, . equipamentos e 
permanentes; cargas horárias de professores; 
situação financeira do caixa escolar, bem como, a 
oferta de merenda escolar. 

Art. 2' · A Comissão Especial de Gestão 
na E. E. Augusto Antunes será constitufda pelos 
seguintes servidores: Katsuhiro Sanada, 
Domingos Souza da Silva e Ana Cristina Lopes 
Barcelar cabendo ao primeiro a coo.denação dos 
trabalhos. 

Art. 3• • A Comissão Especial de Gestão na 
E. E. Augusto Antunes· deverá concluir os 
trabalhos no prazo máximo de 30 dias. A comissão 
dará inicio aos trabalhos a partir de 15 de junho de 
2012. 

Art. 4• ·A Comissão Especial de Gestão na 
E. E. Augusto Antunes deverá concluir os 
trabalhos no prazo máximo de 30 dias. A 
intervençâo se dará a partir de 14 de junho de 
2012. 

Art.54° • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê·se ciência, publique·se e cumpra·se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

13/0612012. 

(Adap 

Ivan a Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N". 08~/2012-ADAP 

) 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208, de 11 de 
fevereiro de 2011 e tendo em vista o teor do Memo. n• 
035/ARI/ADAP, de 13 de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Autorizar o deslocamento das 
servidoras Alana Carine Sobrinho Soares - Engenheira 
Agrônoma e Maria Gorete Martins Lopes - Assessora de 
Desenvolvimento Institucional. da sede de suas atribuições 
Macapá·AP. até o município de Oiapoque/AP, no período de 
15 a 20106/2012, com o objetivo de participar da I Semana de 
Saúde na Fronteira. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

(õeiran ) 

Francisco Sávio Alves Pinto 

PORTARIA N" 0293/2012- OETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0491 
de 27 de Fevereiro de 2012, tendo em vista o teor do 
Proc. 014.004845/ 2012 e Memo. n° 065/2012-
CORREGEDORIA/DETRAN·AP, 

RESOLVE: 
ART 1° • DESIGNAR o deslocamento do 

servidor ELON PERES TRAJANO DE SOUZA, 
Corregedor, da sede de suas atividades funcionais 
Macapá-Ap, até a cidade de NATAURN, para 
participar do Curso "Pratica de Processo 
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.. ... 

Administrativo Disciplinar, Sindicância, Inquérito e 
Técnicas de Entrevista", no período de 23 a 27 de 
julho de 2012: 

ART 2" · Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. .• 

Macapá-AP e junhoie 2012. 

(I EF 

Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N" 113/12 • UNP/CAF/IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERC[CIO 
DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁIIEF, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo' Decreto n• 
1569 de 07 de Maio de 2012. e tendo em vista o contido no 
Memorando. n• 026/12·NCRFO/CARF/IEF, bem como, 
processo n• 230105.183/12-IEF. 

RESOLVE: 

Art. t• - Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até o município de Serra do Navio/AP, no período 
de 11.à 18/06/2012, com objetivo de realizar a 3' expedição de 
coleta de dados primários da temática socioambienlal do Plano 
de Manejo da FLOTAIAP, a partir da realizacao de reuniões 
comunttárias. aplicacao de formulários junto às unidades 
familiares e mapeamento participativo nas comunidades 
localizadas na FLOTA/AP e enlómo !PA Serra do Navio, 
Cachaça, Pedra Preta, Porto do Limao, Água Branca. 
Perpetuo Soeorro. São José, Sucuriju, Vila Antônio, 
Capivara). no municipio de Serra do Navio. 

Servidor CarQO/Funçilo Destino 
Euryandro Gerente do Núcleo de 
Ribeiro Costa Cadastro. Regularização e 

Fisc. da Outorga/CARF/IEF. 
Cód.FGS-11 

Erick Baltazar Auditor de Concessão e 
Saldanha Outorga Ftorestai/CARFnEF. 
Francinete da Especialista em 
Silva F acundes Geoprocessamento e 

Ordenamento 
Territoriai/CARF/IEF 

Christianni Analista em Desenvolvimento Serrado 1 
Lacy Soares· RuraVCTF/IEF. Navio/AP I 
Pablo de Chefe de Unidade de Manejo 
Castro Florestal 
Cantuâria Comunttârio/CTF/IEF. Cód 

FGS-1 
. Mayda RicheUe Técnica. em extensão 

Cavalcante RuraVCTF/IEF 
Vasconcelos 
Danielle Extensionista 
Galvão Silva Florestai/CTFIIEF 
Felipe Ramon · Auditor de Concessão e 
Less Outoraa FtorestaVCARF/IEF 

• Art. 2"-0ê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapà-AP, 05 de Junho de 2012. 

PORTARIA N" 117/12 • UNP/CAF/IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCICIO 
DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO 
AMAPÁ/IEF, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 1589 de 07 de Maio de 2012 e 
tendo em vista o contido no Memorando n°062112-

I 

' 

! 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GABIIEF, bem como, processo n° 230.205.191/12-IEF: 

RESOLVE: 

Art. 1° • A~orizar o deslocamento do servidor 
Elder Coelho de Abreu, Assessor Técnico/ADINS/IEF, 
Cód.FGS-1 para viajar da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até a Cidade do Rio de Janeiro/RJ, no 
período de 1 O à 13/06/2012, com objetivo de participar e 
realizar cobertura jornalística na proaramacão da 
Deleaacão Amapaense nas Conferências, na RIO +20. 

Art. 2"-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 06 de Junho de 2012. 

PORTARIA N° 118/12 • UNP/CAF/IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCICIO 
DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO 
AMAPÁ/IEF, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 1589 de'07 de Maio de 2012, e 
tendo em vista o contido no Memorando n0025/12· 
NTPF/CTF/IEF, bem como, processo n° 230.205.187/12· 
IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, para viajar da sede de 
suas atividades Macapá/AP, até o município de Laranjal 
do Jarí/AP, no período de 11 à 2210612012, com objetivo 
de fazer o levantamento de dados de campo, referente à 
atividade de mapeamento dos castanhals na Resex do 
Rio Cajarí, sob responsabilidade do IEF. nas 
comunidades do Marinho e Açalzal, no município de 
Laranjal do Jari. 

.. _ 
Servidor Cargo/Função Destino 
Odlney Gaia Extensionista 
Corre a FlorestaVCTF 
Arivaldo de Lima Técnico em Extensão 
dos Santos RuraVCTF 
Gabriela da Silva Técnica em Extensão 
Belo RuraVCTF 
Edilon Diniz da Técnico em Extensão 
Silva RuraVCTF 
Semblando Técnico em Extensão Laranjal 
Monteiro Dias RuraVCTF do 

Adalberto Silva de Técnico em Extensão Jari/AP 

Souza RuraVCTF 
Admerval Técnico em Extensão 
Mademan RuraVCTF 
Fábio Silva Extensionista 
GonçalVes FlorestaVCTF 
Amiraldo Enuns Chefe de Unidade de 
de L. Picanço Tecnologia de 

Produtos Não 
Madeireiros/CTF 

Diego dos Santos Extensionista 
Furtado FlorestaVCTF 

· Leomar Castro de Técnico em Extensão 
Morais RuraVCTF 

Art. ~-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 
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PORTARIA N" 119/12 · UNP/CAF/IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCiCIO 
DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO 
AMAPÁIIEF, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 1589 de 07 de Maio de 2012 e 
tendo em vista o contido no Memorando n•0321h 
NTPF/CTF/IEF, bem como, processo n° 230.205.185/12-
IEF, 

RESOLVE: 

Art. 1° • Homologar o desloca~nto do 
servidor Felipe Ramon Less, Auditor de Concessão e 
Outorga FlorestaVCARF/IEF, para viajar da sede de suas 
atividades Macapã/AP, até o município de Serra do 
Navio/AP, no dia 06106/2012, com objetivo de realizar a 
mobilização nas comunidades, lOcalizadas na FLOTAIAP 
e entorno PA Serra do Navio Cacha o Pedra . 
Preta.Porto do Limão. gua Branca,Perpetuo 
Socorro,São José,Sucuriju,VIIa Antonio Capivara), no 
município de Serra do Navio para posterior realização do 
levantamento de dados socioambientais. 

Art. 2"-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 06 de Junho de 2012. 

PORTARIA N° 120/12- UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO ~MAPA, no usO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 033 de 
03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o contido no 
"Memorando n0064/12-GABnEF, e Oficio n°310/2012· 
GABIDIAGRO, bem como, processo n• 230.205.192/12· 
IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Homologar o deslocamento do 
servidor Gerson da Silva de .Souza, Motorista 
OficiaVDIAGRO/AP, Cód.FGI-11, para viajar da sede de 
suas atividades Macapá/AP, até o município de Laranjal 
do Jarf/AP, no período de 11 à 22106/2012, com objetivo 
de conduzir e dar aooio no deslocamento dos !écni~os 
do IEF na realização da atividade de mapeamento de 
castanhais, no municlpio de Laranjal do Jari. 

Art. 2"-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapà-AP, 11 de Junho de 2012. 

PORTARIA N" 121/12- UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 033 de: 
03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o contido no 
Memorando n"'41/12-NMF/CTFnEF, bem como, 
pr~ n° 230.205.188112-IEF. . _ 

I 



Maca á 19.06.2012 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, para viajar da sede de 
suas atividades Macap&'AP, até o município de 
Ulianópolis/PA, no período de 18 à 24/0612012, com 
objetivo de participar do curso· de capacitação em 
Técnicas de Manejo Florestal para Tomadores de 
Decisão-TD. que será ministrado pelo Instituto Floresta 
Tropica~IFT. · 

Servidor Cargo/Função Destino 
Paulo Responsável 
Humberto pelas Atividades 
~enigno Feio de Serviços 

Gerais e 
Transportes. 
Cód-FGI-111. 

Ad(iana dos Extensionista Ulianópolis/PA 
Santos Luz FlorestaVCTF 
Gilido Sanick Extensiomsta 
Leal FlorestaVCTF 
Sandro Luiz Extensíonista 
Carvalho FlorestaVCTF 
Adriano Extensíonista 
Castelo dos FlorestaVCTF 
Santos 

Art. 2°·0 deslocamento dos servidores acimil 
mencionados serão com ônus para o IEF no dia 18,23 e 
24/06/2012, e no período de 19 a 22/06/2012 estarão com 
ônus pelo Instituto Floresta Tropical-IH. 

Art. 3°-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 11 de Junho de 2012. 

PORTARIA N" 122/12 · UNP I CAF /IEF 
~ ~~~ . ~· . 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DÊ FLÓRESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que l~e são conferidas pelo Decreto n° 033 de 
03 de janeiro ~e 2011, e tendo em vista o contido no 
Memorando n°02~12·CTFnEF, bem como, processe n° 
230.205.19S/12·1EF. . 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento da 
servidora Sheila Mara da Costa Monte, Extensionista 
FlorestaVCTF/IEF, para viajar da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até o município de Ulianópolis/PA, no 
_período de 18 à 24/0612012, com objetivo de participar do 
curso de capacitação em Técnicas de Manejo Florestal 
para Tomadores de Decisão-TO. que será ministrado pelo 
Instituto Floresta Tropical-1FT. 

Art. ~-0 deslocamento da servidora acima 
mencionada serão com ônus para o IEF nos dias 16,23 e . 
24/06/2012, e no período de 19 a 22/06/2012 estarão com 
ônus pelo lnstMo Floresta Tropical-1FT. 

Art. 3°-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 13 de Junho de 2012. 

ANA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N" 123/12- UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA,PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DÓ AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 033 de 
03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o Memorando 
n°025112·NTPF/IEF e Ofício n°15/12·CCNT/UEPAIPA. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento do servidor 
Madson Alan Rocha de Sousa, Gerente de Núcleo de 
Tecnologia de Produtos FlOrestais, Cód.FGS.II para viajar 
da sede de suas atividades Macapá/AP, até a Cidade de 
Belém/PA, nos dias 14, 15 e 18/0612012, com objetivo de 
participar do "Seminário: A Cadeia Produtiva da Madeira 
no Estado do Pará" e '1° Encontro Paraense de Ciência e 
Tecnologia da Madeira e Produtos de Madeira'', no 

. Campus da UEPA. 

Art. ~-0 deslocamento do servidor acima 
mencionado serão sem ônus para o IEF. 

Art. 3°-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 13 de Junho de 2012. 

ANA~~ -~A~EULER 
~':~~r~sidente 

IEF/AP . 

PORTARIA N" 124/12- UNP/CAF/lEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no us"O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 033 de 
03 de janeiro de· 2011, e tendo em vista o contido no 
Memorando n0043112·NMF/CTF/IEF, bem como, 
processo n• 230.205. 197/12-IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1 o • Homologar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, para viajar da sede de 
suas atividades Macapá/AP, até os municipios de Porto 
Grande/AP. Serra do Navio/AP e Tartarugalzlnho/AP, 
no periodo de 14 a 17/0612012, com objetivo de Articular 
e mobilizar as potenciais organizações sociais rurais da 
região centro-oeste e entorno, para a submissão de 
subproietos para Aqlutinadora (ONG Parceiro) para ser 
apresentado ao Fundo Amazônico na chamada pública de 
projetos produtivos Sustentáveis. 

Servidor CarQo/Função Destino 
Adriana dos Extensionista 
Santos Luz FlorestaVCTF Porto Grande/AP 
Sandro Luiz Extensionista Serra do Navio/AP 
Carvalho FlorestaVCTF Tartaruqalzinho/AP 
Guido Extensionista 
Sanick Leal FlorestaVCTF 

Art. ~-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 
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PORTARJA J'i" 125/12 • UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no use das 
atribuições que lhe são ronteridas pelo Decreto n• 033 de 
03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o Memorando n° 
034112-NCRFO/CARF/IEF. . . .. - . -

RESOLVE: 
' 

Art. 1° • Hom9logar o deslocamento do 
servidor Fábio Júlio COlare$ Monteiro, Gerente do 
Núcleo de · Concêssão e Moniloramerito 
FlorestaVCARF!IEF, FGS.ll, para viajar da sede de suas 
atividades Macapá/AP, até o município de Serra do 
Navla'AP, no período de 11 á 18/0612012, com objetivo 
de realizar a 3" expedição de coleta de dados da temática 
socioambiental do· Plano de Manejo da FLOTAIAP, a 
partir da realização de reuniões comunitárias. aplicação 
de fonnulârio'S' junto · às unidades familiares e 
mapeamento participativo rias comunidades localizadas 
na FLOTAIAP entorno PA Serra do Navio Cacha o. 
Pedra Preta Porto do Limão ua Branca P etuo 
Socorro. São José. Sucurilu. Vila -Antônio, Capivara}, 
nó municipio de Serra do Navio. · 

Art. ~-0 deslocamento do servidor acima 
mencionado, será sem Onus para o IEF. 

Art. 30-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 15 de Junho de 2012. 

· PORTARIA No 126/12, UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL ·DE FLORESTAS DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 033 de 03 de janeiro de 2011, e tendo em vista 
o Memorando n° 031/12-CTF/IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Homologar o deslocamento dos 
servidores Aldemlr Santos Correa, Técnico em Extensão 
RuraVCTFIIEF e Adriano Castelo ·dos Santos. 
Extensionista Florestal, CTFIIEF, para viajar da sede de 
suas atividades Macapá!AP, até o municipio de 
Quilombo de Mel da Pedreíra/AP, no dia 1610612012, 
com objetivo de participar de Assembléia Geral 
Extraordinária para deliberar sebre o oossivel 
financiamento BASA-AP. para plantio de eucalipto 
parceria com Amapá Celulose-AMCEL na área do 
Quilombo. onde o representante do banco estará 
esclarecendo as formas de financiamento para a 
execução do projeto. 

Art. ~-0 deslocamento dos servidores 
acima mencionado, será sem ônus para o IEF. 

Art. 30-Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

Macap8-AP, 15 de Junho de 2012. 



Maca á 19.06.2012 ! 

PORTARIA N" 127/"12- UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
. ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Dec;eto n• 033 de 
·03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o contido no 
Memorando n• 074112-/CARF/IEF, bem como, processo 
n• 230.205.182/12-IEF. 

RESOLVE: 

Art. t• · Homologar o deslocamento do 
servidor Edmilson dos Santos Nunes, Motorista
ATSGT/IEF {Condutor), para viajar da sede de suas 
atividades MacapáiAP, até o município de Pedra Branca 
do Am.apari/AP, no dia 01/06/2012, com objetivo de 
conduzir o coordenador da CARF para participar como 
palestrante na semana do meio ambiente. 

Art. 2"-Dé-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 18 de Junho de 2012. 

f I f ,. I . 
.~3\.l. (,\. )'·\. 

ANA M11llG.4:R.IDA ÚSTRO EULER 
Dirdtora-Presidente 

IEF/AP 

(IMAP 

Maurício Oliveira de Souza 

P.O R TA R I A 

(P)N" 106/2012- UPE/IMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
. MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 0006 de ·03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento do servidor 
ARMANDO EDUARDO DE SOUZA, Analista de 
Meio Ambiente, da sede de suas atribuições 
em Macapá/AP, aos Municípios de Oiapoque e 
Calçoene/AP, para subsidiar vistoria de 
licenciamento para construção de base para 
funcionamento do Serviço de Emergência e 
Urgência (SAMU), Processo · n•. 4000. 
13011380/2012 e Processo n•. 
4000.13011377/2012; construção da Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA, Processo n•. 
4.000.13011393/2012, construção da 3• etapa 
do Hospital de Oiapoque, Processo n° 
4000.13011394/2012, naqueles m·unicipios, no 
período de 05 a 08. 06. 2012. 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTo· TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 05 de Junho de 2012. 

\f W<-- O rv '-fhi 
MAURICIÓ OLIVEIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

PORTARIA 

(P)N" 108 I 2012 • UPE/IMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO ~MAPÁ, no uso 

(DIÁRIO OFICIAL) 

das atribuições que lhe são conferidas pelo· 
Decreto de n•. 0006 de 03 de Janeiro de· 
2011. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Homologar o deslocamento do . 
servidor OBED LIMA CORRÊA, Assessor 
Técnico Nível 11, FGS-2, da sede de suas 
atribuições em Macapá/AP ao municlplo de 
Oiapoque/AP, onde subsidiou processos de 
licenciamento e fiscalização ambiental, no 
período de 06 a 11. 03. 2012. 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 11 de Junho de 2012. 

I{'ICJr--0 m {av-f. 
MAURICiéJ OLIVEIRA DE ~OUZA 

Diretor Presidente 

PORTARIA 

(P)W 109/2012- UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 

servidores EDMILSON ALVES DE CASTRO 
JUI)IIOR, Assessor de Gcomática, FGS-2, 
ADILIO PALHETA ALBUQUERQUE Assessor 
Téc!lico de Geomática i, FGS-1.' MARCUS 
VINICIUS SOARES SENNA, Analista de Meio 
Ambiente, da sede de suas atribuições em 
Macapá/AP, ao Município de Oiapoque/AP com 
o objetivo de realizar vistoria rur~l e 
georreferenciamento de cinco {5) parcelas do 
processo n• 4.000.990/2011 (Espólio de 
Eurípedes Mendes Neres), No período de 13 a 
17.06. 2012. O veículo sera conduzido pelo 
servidor JOSÉ BARAÚNA TELES DO VALE 
Motorista. · ' 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO' DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 12 de Junho de 2012. 

~<())~ 
MAURICIO OLIVEIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

PORTARIA 

(P)N• 110/2012- UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO 'AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo· 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 2011. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 

servidores DELMA DIAS DOS SANTOS, MÁRCIA 
MARIA MEDEIROS GOMES, e GILSON COSTA . 
AMARAL, Analistas de Meio Ambiente, da sede 
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contrário. 

GABINETE DO · DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDE~AMENTO TERRITORIAL DO ESTADO DO 
AMAPA.-IMAP . 

Macapá-AP, 12 de Junho de 2012. 

MAURICIO tbtJé~~OUZA 
Diretor Presidente 

PORTARIA 

(P)N" 111/2012- UPE/IMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 0006 de 03 de Janeiro· de 
2011. 

Considerando o disposto na Portaria n° 
024/2012 -IMAP, 
. RESOLVE: 

Art • 1° • Designar o servidor MARCELO 
DA SILVA OLIVEIRA, Gerente do Núcleo de 
Assentamento Urbano , para exercer , 
acumulativamente e em substituição, o cargo 
de Diretor Técnico de Ordenamento Territorial 
durante o impedimento do titular que estarâ 
coordenando a Comissão Especial 
Preparatória da Discriminatória de Terras 
Devolutas, no período de 13.06 a 11 .08 2012. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrario. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDEN~E DO "'· "•:> ,.,;.,.;;, 

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO 'TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP,.13 de junho de 2012. 

MAURIC~~R~SOUZA 
Diretor Presidente 

PORTARIA 

(P)N" 112 I 2012 - UPE/IMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Homologar o deslocamento dos 
servidores TATIANA BARBOSA DA COSTA e 
UIBIRÁ SENA SILVA, Analistas l:le M~io 
Ambiente, da sede de suas atribuições ·em 
Macapá/AP, ao Município de Cutias do 
Araguari, a fim realizar estudo sócio ambiental 
na lixeira pública localizada na região, . 
atendendo ao Of. 224/2012-PMC, no perlodo 
de 12 e 13.06. 2012. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO · 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL. DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

de suas atribuições em Macapá/AP, a Cidade de 
Belém/PA (Uiianópolis), com o objetivo de 
participar do Curso Técnicas de Manejo 
Florestal para Tomadores de Decisão, no Centro / 
de Treinamento 1FT , no período de 18 a 
23.06.2012. 

Macapá-AP, 13 de Junho de 2012. 

~0-df 'fl;;br/ 
MAURICIO OLIVEIRA D~ SOUZA 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em Diretor Presidente 



-------------- -----

Maca á 19.06.2012 

PORTARIA 

(P)N" 11312012 • UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FGS-2, da sede de suas atribuições em 
MacapaiAP, a Cidade de Laranjal do Jarf/AP, 

· onde acompanhou o Diretor Presidente em 
visita aquele Município, com o objetivo de 
participar da entrega de documentação 
fundiária na região, nos dias 04 e 05.05.2012. 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
Art • 1°. Homologar o deslocamento dos .. INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 

servidores JOSENILCE DA CONCEIÇÃO SILVA, ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
Gerente de Núcleo Regional, FGS-2, DO AMAPÁ ·IM AP. 
ROSIVALDO DA SILVA e RUBEM LOBO 
ALVES, Analistas de Meio Ambiente, da sede 
de suas atribuições em Laranjal do JariiAP, ao 
Escritório Central do IMAP em Macapá I AP, 
para tratarem de assuntos administrativos 
referentes a Regional Sul, dar continuidade em 
processos de licenciamento, recebimento de 
veiculo, no período de 31.05 a 06.06.2012. 

Art. 2• • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO . DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 13 de junho de 2012. 

\{'~o ctJ P.LJ 
MAURICIC!l OLIVEIRA D~ SOUZA 

Diretor Presidente 

PORTARIA 

(P)N" 11412012 • UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

R E S O L·V E: 
Art. 1° • Homologar o deslocamento do 

servidor MAURO CÉZAR FERREIRA 
CAVALCANTE, Gerente de Núcleo Regional, 
FGS-2, da sede de suas atribuições em 
MacapáiAP, a Cidade de Laranjal do JariiAP, 
onde acompanhou o Diretor Presidente em 
visita aquele Município a fim de averiguar 
denuncia de constituição de loteamento 
irregular na regiaõ, no período de 03 a 
05.02.2012. 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapa-AP, 13 de junho de 2012. 

l(~().ctl.( Aad 
MAURICio! OLIVEIRA D~ SOUZA 

Diretor Presidente 

PORTARIA 

(P)W 11512012 · UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 
Art. 1° • Homologar o deslocamento do 

servidor MAURO CÉZAR FERREIRA 
CAVALCANTE, Gerente de Núcleo Regional, 

Macapá-AP, 13 de junho de 2012. 

lf.,....O.cu~ 
MAURICIO 0LIVEIRA DE S'OUZA 

Direto_r Presidente 

PORTARIA 

(P)N• 11612012 • UPEIIMAP 

O DIRÊTOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 

· TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 

Art - 1• · Designar o servidor JOSÉ 
FERNANDO GONÇALVES DE SOUSA, Gerente 
do Núcleo de Fiscalização Urbana , para 
exercer , acumulativamente e em substituição, 
o. cargo de Coordenador de Fiscalização, . 
enquanto aguarda-se nomeação do titular da 
pasta. 

Art. 2° • Os efeitos desta Portaria são a 
contar de 04.06.2012. 

Art. 3° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ· IMAP. 

Macapá-AP, 13 de junho de 2012. 

~.e.-O.<O~ '6ç:R,vf 
MAURICIO OLIVEIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

PORTARIA 

(P)W 117 I 2012· UPE I IMAP 
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 

MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Conceder em' caráter excepcional, 
adiantamento em nome de MARIA LÚCIA DA 
SILVA FACUNDES COÊLHO, Agente 
Administrativo, CPF n°.182.299.802-68, 
pertencente ao Quadro Federal, nos termos do. 
Item I do Art. 3• da Lei n°. 06424 de 31 de 
Outubro de 2001 e Decreto 3492 de 08.11.2001, 
no valor de RS 4.000,00 ( quatro mil reais }, 
destinadas as Despesas Miúdas de Pronto 
Pagamento, sendo R$ 2.500,00 ( dois mil e 
quinhentos reais ) Material de Consumo - 3390-
30, R$ 200,00 ( duzentos reais ) Serviços de 
Terceiros • Pessoa Física - 3390.36 e R$ 
1.300,00 ( hum mil e quinhentos reais ) Serviços 
de Terceiros- Pessoa Jurídica- 3390.39. 

Art. 2° • O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo maximo de 60 ( sessenta ) 
dias, de 18.06 a 16.08.12. 

Art.3° • A referida despesa deverá ser 
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empenhada na Fonte 101, Programa de Trabalho 
2035, no Elemento de Despesa 33.90.39 • 
Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica. 

Art. 4° • ·o responsável pelo adiantamento 
deverá apresentar Prestação de Contas ao 
Coordenador de Administração e Finanças, 
dentro de 60 ( sessenta ) dias, contados do 
termino do prazo de aplicação constante no Art. 
20. 

Art. 5° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 14 de junho de 2012. 

. Jl1(!t-0·ctll &ai 
MAURICIO oliVEIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

1(Lacen 

Fernando Antônio Medeiros 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
JUSTIFICATIVA N.• 01512012- CPL 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
ADJUDICADA: ACSN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA 
PROCESSO W 17.000.08212012-LACEN 
RECURSO FONTE: 216 I PROGRAMA: 
10.305 .. 0130.22101 ELEMENTOS DE 
DESPESA 3390.30 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO - TIRAS MUL TISTIX 1 O SG -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 25, Inciso I da Lei 
8.666193 e alterações. 
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais). 
Senhor Diretor Presidente. 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria a presente justificativa amparada 
legalmente sob a égide do Artigo 25, Inciso I da 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, objetivando 
Aquisição de material de consumo de . 
laboratório da Marca Siemens- FORNECEDOR 
EXCLUSIVO ACSN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA , CNPJ N. 0 

07.580.88710001-83. 
A Divisão de Biologia Médica desta Autarquia. 
encaminha as fls. 03, Pedido de Compra no 
qual faz breve descrição, das vantagens 
técnicas que deverão advir com a aquisição do 
material acima citado. 
Destarte faz a contratação por ser o único 
distribuidor autorizado a comercializar esses 
produtos e serviços no estado do Amapá, 
conforme Declaração encaminhada e anexa aos 
autos. tornando inviável. qualquer forma de 
competição elencada na Lei 8.666193 e 
alterações. 
Pelo exposto, para salvaguardar os interesses 
da Administração deste LACEN e demonstrada 
à hipótese incidente desta ação, submetemos a· 
presente Justificativa a apreciação e 
homologação de Vossa Senhoria. ao mesmo 
tempo em que solicitamos a sua publicação na 
Imprensa Oficial, para que se cumpra o disposto 
no artigo 26, da Lei de Licitações e Contratos 
em vigor, condição de eficácia deste ato. 

~---~) ••... ! ~ 
Macapá, 12 de Jun~o d 012. 

t,ênia Regin~e Coimbra 
Presidente da C ILACEN 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

Macapáj.S I()(; /2012 

FERNAN~ MEDEIROS 
Diretor- Presidente LACEN 
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.. .. 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCIT AÇÃO 
JUSTIFICATIVA N". 01612012- CPL 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
ADJUDICADA: ESSE-ENE COMERCIO E 
SERVIÇOS L TOA. 
PROCESSO N'.: 17.000 089/2012-LACEN 
RECURSO: FONTE: 216 I PROGRAMA: 
10.305.0130.2210 I ELEMENTOS DE 
DESPESA 3390.30 
OBJETIVO: Aquisição de material de consumo 
de laboratório para o serviço de Bacteriologia. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso I da Lei 
8.666193 e alterações. · 
VALOR: R$ 4.302,46 (quatro mil,trezentos e 
dois reais e quarenta e seis centavos). 
Senhor Diretor Presidente, 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria a presente justificativa amparada 
legalmente sob a égide do Artigo 25. Inciso I da 
lei n'. 8.666/93 e suas alterações, objetivando 
aquisição de material de consumo de laboratório 
para o Serviço de Bacteriologia para o Sistema 
de Hemocultura deste LACEN. compra direta da 
empresa, ESSE-ENE COMERCIO E 
SERVIÇOS L TOA, CNPJ N'. 07.667.56110001-
98. 
A aquisiçao do referido material visa a · 
otimização das pesquisas de microorganismos 
em hemocultura em toda rede hospitalar 
Estadual, Municipal e pacientes de origem 
comunitária, executado neste Laboratório, a fim 
de reduzir a contaminação e falsos resultados 
nas analises bacteriológicas em geral. 

· Destarte faz a aquisiçao por ser a empresa 
distribuidor autorizado dos produtos Oxoid para 
os estados do Ceara, Piauí, Amapá, Para, 
tornando-se inviável qualquer tipo de 
competição elencada na Lei n'. 8.666193 e suas 
alterâções. 
Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da 
Lei Federal N'. 8.666193 e alterações, rogo a 
Vossa Senhoria se digne ratificar a presente 
justificativa e determine sua publicação no 
Diário Oficial ao Estado para que se produza 
seus efeitos legais. 

Macapá, 12 de Junh ~e 2012. 

i;:;;;) ... -( / . ~"-
Tânia Re~ ue Coimbra 

Presidente da CPLILACEN 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 
Macapá..fS 1 {)612012 

FERNANDO l~~EDEIROS 
Diretor- Presidente LACEN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA N.' 01712012- CPL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
ADJUDICADA: MARIO S M DE OLIVEIRA COM 
EPP 
PROCESSO N': 17.000.05612012-LACEN 
RECURSO: FONTE: 0216 I PROGRAMA: 
10.305.0130.2015 ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39 
OBJETO: Manutençao corretiva de 
equipamentos instalados nos Serviços de 
Virologia DBM e Microbiologia Alimentar 
OBQILACEN-AP 
FUNDAMENTO LEGAL: · Art. 24, Inciso 11 
combinado com o Parágrafo único do mesmo 
artigo da Lei 8.666193 e alterações. 
VALOR: R$ 9.600 (nove mil e seiscentos reais) 
Senhor Diretor Presidente. 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria a presente . justificativa amparada 
legalmente sob a égide do Artigo 24, Inciso 11 
combinado com o Parágrafo único do mesmo 
artigo .da Lej n'. 8.666193 e suas alterações. 
objetivando contratação de empresa 
especializada na ·prestação de serviço de 
manutençao corretiva de equipamentos 
instalados nos Serviços de Virologia DBM e 
Microbiologia Alimentar DBQILACEN-AP 
MARIO S M DE OLIVEIRA COM EPP CNPJ 
01.138.71110001-90. 
Destarte faz a contrataçao prendendo-se ao fato 
que os equipamentos em questão são de 
relevância primordial no fluxo das atividades 
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desenvolvidas pelos Setores, conforme consta 
as folhas 02 e 12 do presente processo, bem 
como contribui de forma mediata à boa 
prestação dos serviços laboratoriais 
desenvolvidos por esta autarquia e na qualidade 
do desempenho dos mesmos, ajudando a 
elevar sua qualificaçM com relaçao aos demais 
LACEN's. 
Pelo exposto. para salvaguardar os interesses 
da Administração deste LACEN e demonstrada 
à hipótese inc1dente desta ação, submetemos a 
presente Justificativa â aprec1açao e 
homologação de Vossa Senhoria, ao mesmo 
tempo em que solicitamos a sua publicação na 
Imprensa Oficial, para que se cumpra o disposto 
no artigo 26. da Lei de Licitações e Contratos 
em vigor. condição de eficácia deste ato. 

c· .ty.1.aca~~e Ju e 2012. 
~/· ~ h~ 

Tania Regin Gem ue Coimbra 
Presidente a PLILACEN 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 
Macapá, .rs· I (>t' 12012. 

Fernand~Medeiros 
Diretor-Presidente LACEN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
. JUSTIFICATIVA N.' 01812012- CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
ADJUDICADA: A R OLIVEIRA L TOA ME e 
ROGERIO P DA SILVA ME 
PROCESSO N': 17.000.08112012-LACEN 
RECURSO: FONTE: 02161 PROGRAMA: 
10.305.0130.2210 ELEMENTOS DE 
DESPESA 3390.39 
OBJETO: Manutenção corretivá de 
equipamentos instalados nos Serviços de 
Virologia DBM, ColinesteraseiDBQ e Divisao 
TécnicaiLACEN·AP 
FUNDAMENTO LEGAL· Art. 24, Inciso 11 da 
Lei 8.666/93 e alterações. 

. VALOR: R$ 4.400.00 (quatro mil e 
quatrocentos reais) 
Senhor Diretor Presidente, 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria a presente justificativa amparada 
legalmente sob a égide do Artigo 24. Inciso 11 
da L'ei n•. 8.666/93 e suas alterações, 
objetivando contràtação de empresa 
especializada na prestação de serviço de · 
manutenção corretiva de equipamentos 
instalados nos Serviços de Virologia DBM. 
ColinesteraseiDBQ e Divisao TécnicaiLACEN
AP, contratando as empresas A R OLIVEIRA 
L TOA ME CNPJ 07.829 717/0001-90 e 
ROGERIO P DA ·SILVA ME CNPJ 
11.754.58810001-19 

· Destarte faz a contratação prendendo-se ao 
fato que os equipamentos em questão são de 
relevância primordial no fluxo das atividades 
desenvolvidas pelos Setores, conforme 
consta no presente processo, bem como 
contribui de forma mediata à boa prestaçao 
dos serviços laboratoriais desenvolvidos por 
esta autarquia e na qualidade do desempenho 
dos mesmos. ajudando a elevar sua 
qualificação com relaçM aos demais 
LACEN's. 
A escolha das adjudicatarias prende-se ao fato 
da necessidade imediata da realização das 
referidas manutenções. haja vista que as · 
empresas encontram-se devidamente aptas ao 
objeto contratado, possuindo capacidade· 
jurídica. fiscal. preenchendo os requisitos 
técnico e econômico-financeiro compatíveis 
com a complexidade e o porte do objeto a 
executar. Ressalta-se, por oportuno. que os . 
preços propostos pelas adjudicatárias, estão 
compatlveis com os oraticad9~ no mercado. 

Pelo exposto, para salvaguardar os 
interesses da Administração deste LACEN e 
demonstrada à hipótese incidente desta ação, 
submetemos a presente Justificativa à 
apreciação e homologaçao de Vossa 
Senhoria, ao mesmo tempo em que 
solicitamos a sua publicaçao na Imprensa 
Oficial, para que se cumpra o disposto no 
artigo 26, da Lei de Licitações e Contratos em 
vigor, condição de eficácia deste ato. 
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Macapá, 12 de Junho de 2012. 

c<-~~) , -cf)~~ 
:Tânia Re~J;'~ Coimbra 

Présidente da CPULACEN 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

Macapa, .J.s 1 o c 12012. 

Fernand~~:· Medeiros 
Diretor-Presidente LACEN 

(RDM 

Jullana Alves Coutinho Alexopulos 

JUSTIFICATIVA N° 014112- CPL -RDM 

HOMOLOGO 

Macapã-AP, _!l_t oq· 12012. 

Juliana A ~utinho 
Gerente Geral da Rádio Difus'r.~acapá 

Processo n' 20.000.02312012 
Assunto: Inexigibilidade de procedimento 
li citatório. 
Fundamento Legal: Artigo 25, caput, Lei n• 
8.666/93 e suas alterações. 
Adjudicada: NENNIUS TELECOMUNICAÇÕES· 
IND.COM.L TOA. 
Valor Total: R$ 7.950,00 (Sete mil, novecentos e 
cinqüenta reais) 
Fonte de Recursos: Pro,grama: 
24.122.0001.2001.0001 - Fonte: 0240 - ND: 
449052 • 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) tinks, sendo um 
link transmissor de 450 MHz (fixo) e um link 
transmissor de 450 MHz (móvel). · 

Justifica-se a presente inexigibilidade 
de procedimento licltatórlo, fundamentada no · 
artigo 25, caput, Lei n'. 8.666193 e suas 
alterações, com a finalidade de custear 
despesas com a aquisição de 02 (dois) tinks, 
se'ndo um link transmissor de 450 MHz (fixo) e 
um link transmissor de 450 MHz (móvel) para 
serem substituidos pelos já existentes da 
Rádio Difusora de Macapá e que se encontram 
com defeito. 

Desta feita, optou-se pela adjudicada 
por ser a empres·a que detém exclusividade da . 
representatividade dos produtos, módulos 
compatíveis com os equipamentos de 
recepção e transmissão já existentes da 
TECLAR, ressaltando que esta é ·é! mesma 
fabricante dos outros tinks que já foram · 
àdquiridos pela RDM. 

Assim, é que na forma da lei, visando o 
Interesse da Administração Pública 
apresentamos a Vossa Senhoria a Justificativa 
n•. 014112012 para que seja homologada e. 
publicada no Diário Oficial do Estado para 
produção de sua eficácia (art. 26 da Lei n' 
8.666/93). 

Macapá, 17 de· abril de 2012. 

Sociedades de ·Economia M~ta 

(CEA ) 
José Ramalho de Oliveira 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA · DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ • CEA, REALIZADA 
NO DIA 25 DE MAIO DE 2012. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Maio do 
ano de dois mil e doze, às 10h(dez) horas, no 
auditório da Sede Social da Companhia de 
Eletricidade do Amapá-CEA. CNPJ n• 
05.965 546/0001-09, NIRE n• 163.0000004-2, 
Situada na Av. Padre Júlio Maria Lombaerd. n• 
1900. nesta cidade de Macapá, por convocação 
do Conselho de Administração. realizoJJ·Se 
Assembléia Geral. Extraordinária de Acionista 
da CEA, representando mais de 2/3 (dois terços) 
do Capital Social, conforme consta no Livro de 
Presença dos Acionistas. ·Assumiu a direção dos· 
trabalhos o Adv. Benemar Benedito dos Santos, 
presidente do Conselho de Administração. 
Verificando haver quorum legal da Assembléia, o 
presidente do CONSAO abriu a Sessão, 
convidando a compor a Mesa, como Presidente de 
Honra. excelentissimo Senhor KELSON DE 
FREITAS VAZ, Chefe do Gabinete Civil do GEA. 
conforme Decreto n• 1858 de 25 de Maio de 2012, 
oficializando representante do Acionista Majoritário 
e Controlador da Companhia; foram também 
convidados. a compor a mesa o Senhor JOSÉ 
CARLOS CORREA DE CARVALHO, 
representando a acionista Prefeitura Municipal de 
Mazagao e a Secretária Geral e Executiva, Teima 
Lúc1a Souza da Silva, indicada para •Secretanar a 
reunião, assim ficara constitulda a Mesa. A seguir, 
o Senhor Benemar Santos passou a direção dos 
trabalhos ao Presidente de Honra Kelson Vaz. o 
qual agradecera a deferência. mas determinou 
que o Dr. Benemar permanecesse na direção dos 
trabalhos. Dando procedimento à Sessão, o 
Presidente da mesa diretora fez a leitura dos 
Ofícios de n•s 161/GOV- de 11/05/12 e 166/GOV 
- de 17/05/12: cujos conteúdos .constituíam a 
pauta da Reunião. Ato contínuo fora colocado em 
apreciação, o nome do Sr. CLÁUDIO ·PINHO 
SANTANA, brasileiro. casado, Engenheiro 
Mecânico. residente nesta cidade de Macapá na 
Av. Rio Matapi, n• 5, Bairro Centro, CEP 68.900-
000 RG n• 113.300-POLITEC/AP e CPF n° 
061.605.062-34, como membro Titular do 
CONSAD em substituição ao Engenheiro 
Raimundo Cordeiro Espindola e o nome da 
Contadora Senhora AUGUSTA JAMILLE 
AMANAJÁS BRITO, brasileira. casada, 
contadora, residente nesta cidade de Macapá na 
Av. Feliciano Coelho, n• "34/cs O, Bairro Trem. 
CEP: n• 68.901-025 RG n• 323.778-PTC/AP e 
CPF n• 508.041.972-53 para ocupar a vaga de 
Suplente do Conselho Fiscal que estava em 
vacância. Apreciada a matéria pelos acionistas 
presentes, foram eleitos e efetivados os nomes 
de Cláudio Pinho Santana como membro efetivo 
do CONSAD e de Augusta Jamille Amanajás Brito 
como suplente no CONFIS, os quais (Cláudio e 
Augusta) foram imediatamente empossados, ele 
no CONSAD, ela no CONFIS; após o que, o 
Presidente Benemar deu boas vindas aos novos 
Conselheiros. e renunciou a presidência do · 
CONSAO. Dada a referida renúncia, os acionistas 
já mencionados, efetivaram como Presidente do 
CONSAD. a partir deste momento, o Sr. Cláudio 
Pinho Santana, dando-lhe, concomitantemente 
posse na presidência do referido Colegiado. O 
Prefeito de Mazagão pediu o uso da palavra e 
parabenizou os trabalhos do Dr. Benemar dos 
Santos. quando era presidente e desejou boas 
vindas ao Sr. Cláudio Pinho e Sr". Augusta Brito. 
Fazendo uso da palavra, o representante do 
acionista majoritário saudou os novos conselheiros 
da Empresa, ao mesmo tempo, e desejou-lhes 
sucesso na função que abraçaram, dizendo assim 
fazer isso em nome do Governador do Estado. 
Nada mais havendo a ser tratado. o Presidente da 
mesa detenminou que a Assembléia Geral 
Extraordinária que fosse instrumentada em Ata. 
extraindo-se as cópias necessárias para o seu 
arquivamento na Junta Comercial e publicação no 
Diário Oficial do Estado, detenminou também, que 
fosse encerrada a folha n• 123 do Livro de 
Presença dos Acionistas, e suspendeu a Sessao 
pelo tempo necessário à lavratura da Ata. 
Reaberta a Sessão, fora lida a presente Ata, que. 
achada conforme por todos. foi aprovada pelos 
acionistas presentes, e assinada pelos referidos 
acionistas e pela Secretária GeraL 

- CERTIFICO que esta ata foi fielmente transcrita 
por mim do livro próprio de Ata de Assembléia 
Geral da Compruitiôf de Eletricid~e do Amapá
CEA. '~ U..."'- Teima Lúcia 
Souza da Silva -13'ecretária GeraL 

(DIÁRIO OFICIAL) 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

TERMO DE. POSSE 

Aos vinte e cinco dias do mês dé Maio 
do ano de dois mil e doze, às 12h22m (doze horas e . 
vinte e dois minutos), perante a Assembléia Geral 
-Extraordinária da Companhia de Eletricidade do 
Amapá, por indicação do Acionista Majoritário 
através do Ofício n• 161/GOV, de 11 de Maio de 
2012, foi eleito para comp.or o quadro de 
CONSELHEIRO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ-CEA o Senhor 
CLÁUDIO PINHO SANTANA,' brasileiro, 
Engenheiro Mecánico, portador da RG n•. 113.300-
POLITEC/AP e CPF n•. 061.605.062-34 Diante 
disso. por verificar atendidas as formalidades legais 
que precedem O E C L A R O - O empossado no 
cargo para que alcance seus efeitos. Por este ato 
estar revestido das for.;l~ades, Eu, Teima Lúcia 
Souza da Silva, · · .;ty Secretária do 
Conselho. lavrou o presente Termo de Posse, que 
depois de lido e achado conforme. vai devidamente 
assinado pelo Presidente da Assembléia e 
Conselheiro empossado. 

- CERTIFICO que esta ata foi fielmente transcrita 
por mim do livro próprio de Ata de Assembléia Geral 
da Com~ de Eletricidade do Amapá-CEA. 

. "- Teima Lúcia Souza da 
Silva - Secretária GeraL 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE. POSSE 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio 
do ano de dois mil e doze. às 12h (doze horas), 
perante a Assembléia Geral Extraordinária da 
Companhia de Eletricidade do Amapá, por 
indicaçao ·do Acionista Majoritário· através do 
Oficio n•. 166/GOV. de 17 de maio de 2012. foi 
eleita para compor o quadro de CONSELHEIRA 
DO CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ-CEA, a Senhora 
AUGUSTA JAMILLE AMANAJÁS BRITO, 
brasileira. Contadora, portador da RG n•. 323.778-
PTC/AP e CPF n•. 508.0471.9725-53. Diante 
disso, por verificar atendidas as formalidades 
legais que precedem O E C L A R O - A 
empossada no cargo para que alcance seus 
efeitos. Por este ato estar revestido das 
fonmal~a,des. Eu. Teima Lúcia Souza da Silva. 

~jpy Secretária da Assembléia, lavro 
o presente Termo de Posse, que depois de lido e 
achado conforme, vai devidamente assinado pelo 
Presidente da Assembléia e Conselheira 
empossada 

· CERTIFICO que.esiá- ata foi fielmente transcrita por 
mrm do livro próprio de Ata de Assembléia Geral da 
Companhi=:e_ Eletricidade do Amapá-CEA. 
;::-~;--:--..,~~~-- Teima Lúcia Souza da Silva -
Secretária GeraL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 020/2012 -CLICEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA. 
através do Pregoeiro nomeado pela Portaria n• 
141 de 22 de ma1o de 2012, comunica ás frrmas 
interessadas. que estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO. na forma ELETRONICA, 
do t1po Menor preço por lote. no horario e forma a 
segurr relacronados. cohl base no que dispõe a 
Le1 Federal10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto n" 
5 450105 de 26 de março de 2.007. do Decreto n° 
3 555. de 08 de agosto de 2 000. Lei 
Complementar 123/2006 e. subsidianamente. pela 
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Lei n• 8 666193. e alterações: para aqursição de 
Matenal para Manuseio de Combustível 

Abertura das Propostas: 29/06/2012 09·oo h 
(horàno de Brasília) 
Início da Fase de Lances: 29/06/2012 14:00 h 
(horarro de Brasília) 
Local: licitacoes-e.com br 
OBS: Edital completo pode•á ser obt1do 
gratUitamente nos Sites www.cea.ap.gov.br. e 
licitações-e.com.br 

Macapá, 15 de junho de 2012 

MARIA IZA~/k~ ALVES 
Pregoeiro CL/PRE/CEA 

PORTARIA N 118/12-PRE/CE 

REPUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 029/2012 -CLICEA. 

A Companhia de Eletricrdade do Amapá - CEA. 
através de sua Comissão de L1citação nomeada 
pela Portana n" 141, de 22 de Maio de 2012 
comunrca as frrmas 1nleressadas que estará 
reai·zando liCitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL. tipo Menor preço por item. no 
horáno e forma a segw relacionados. com base 
no que dispõe a Ler Federal 10.520 de 
1710712002. pelo Decreto n" 5 450/05 de 26 de 
março de 2 007. do Decreto n• 3.555. de .08 de 
agosto de 2.000. Le1 Complementar 123/2006 e. 
subs1d1arJamente. pela Le1 n• 8.666/93. e 
alterações: Objetivo: Contratação de Empresa 
Habilitada para fornecimento de suprimentos 
para impressoras da CEA, incluindo os 
serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva dos Equipamentos da Impressão. 

Abertura: 02/07/2012 
Hora: 09h00minh 
Local: Sala da Comissão de Licrtaçào
CL!Pf~ECEA. s1to na Av. Padre J~llo Mana 
Lombaera. 1900- Santa R1ta- Macapa-AP 

OBS: Ed1tal completo poderá ser obtido 
gratuitamente na sala da Comissão. no endereço 
ac1ma c1tado. em arquivo d1gital. cuJa mrdia 
deverá ser fornecida pelo interessado ou no Si'e 
www.cea.ap.gov.br. 

Macapa 18 de Junho de 2012 

MARIA IZ.Air.{IAR SI,[VA ALVES 
Pregoe1r~ - CLIPREICEA 

Dortaria n' ~41/2012-PRE/CEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2012 -CLICEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA. 
através de sua Pregoeira nomeado pela Portarra 
n• 141. de 22 de Maio de 2012. comunica ás 
f1rmas mteressadas. que estará realizando 
lrc1tação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL. t1po Menor preço por item. no 
horário e forma a seguir relacionados, com base 
no que dispõe a Lei Federal 10 520 de 
17/07/2002. pelo Decreto n" 5.450/05 de 26 de 
março de 2.007, do Decreto n• 3.555. de 08 de 
agosto de 2 000, Lei Complementar 12312006 e. 
subs1d1ariamente. pela lei n• 8.666193. e 
alterações: ~ara AquisiÇão de combustível t1p0 
Gasolrna e Oleo Diesel para utilrzação da frota 
de Veicuios da Agênêia de ltaubal do P1ririm no 
período est1mado de 06(seis) meses. 

Abertura: 04/07/2012 
Hora: 09 OOh 
Local: Agência do Municipro de ltaubal 



Maca â 19.06.2012 
.. .. 

OBS: Ed1tal completo podera ser obtido 
gratuitamente na sala da Com1ssão. no 
e'ldereço ac1ma Citado, em arqu1vo digital. CuJa 
mídia deverá ser fornecida pelo interessado ou 
no S1te www.cea.ap.gov.br. 

M~cará. IR de Junho d~ 2012. 

RESULTADO DO PREGÀO PRESENCIAL N° 029/2012-
CL/CEA 

1\ Companhia de Eletricidade do Amapã - CEA, 
através da sua Pregoe1ra. Mar1a lzamar S1lva 
Alves. comumca que o Pregão Presencial n°. 
029/2012-CUCEA CUJO oojeio é contratação pelo 
prazo de 12 (doze) meses para contrata-ªo de 
empresa para fornec1mento de suprimentos- para 
as Impressoras da Companh1a de Eletncidade do 
Amapá - CEA inciumdo os serv1ços de 
manulerção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de im.pressão, com prov1mento de 
peças e cor.cessão de equipamentos para 
1mpressão. de acordo com o Anexo I. fo1 
:;ec1arada DESERTA 

(Caesa 

Maca pá 1 o de Jvnt•o de 2012 

Maria lzamar 
Preg 1ra 

Po·tana n" 141/PRE-CEA 

Ruy Guilherme Smlth Neves 

EXTRATO 00 CONTRATO N' 02112012-CAESA 

Panes Integrantes: 
CAESA- Contralante 
MPA CONSTRUÇOES E 
PARTICIPAÇOES L TOA- Contrat:;da. 

CLÁUSULA PRIME.IRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O P'esente contrato é regido pelos·termos da Lm Federal n' 
8.666!93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO:. 
É objeto deste Contrato é a execução das obras de 
AMPLIAÇÃO 00 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DA .CIDADE DE PORTO GRANDE·AP, 2' FASE/LOTE i. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor global do presente Contrato é de RS 4.087.249,99 
(quatro milhões, oitenta e sete mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e noventa e nove centavos). 

CLÁUSULA QUINTA- DA FONTE DE RECURSOS: 
Os recursos orçamentáriOs para a execução dos serviços 
objeto desta Ucita~o são onundos do Plano de Ace1eraçáo do 
Cresc,•nento. financiado corn recursos jo Governo Federal. 
através do TC-PAC N' 0473/2011 - FUNASA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência será de 300 (trezentos) dias 
consecutivos, contados a partir da 1' Ordem de Serviço. 
podendo ser prorrogado conlorme a leg1s1a~o que regula 
licitações e contratos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA- DO FORO: 
Para dinmir questões relacionadas ao presénte contrato, as -
panes elegem o foro da cidade de MacapatAP. com renuncia-a 
qual::tuer outro, por mais privilegiado Que seja. 

Macapâ-.~P. wnhod_ll2012. 

Ruy Guilhe~S~I;~tes Dirett~e~idente 

(AFAP J 
Sávio José Peres Fernandes 

~(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTA R I A N°029/2012-AFAP 

O D11etor Presidente da Agência de 

Fomento do Amapa SIA - AFAP. usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo DeCieto Estadual n• 0027. de 03 de 

janeiro de 2011 e tendo em v1sta o Estatuto da Empresa 

RESOLVE: 

Des1gnar ELNA SEVERA RODRIGUES 

FEIO CARVALHO - Assessora Técnica e HARRISON 

NASCIMENTO DA SILVA - Gerenle de Crédito Geral: como 

T1tular e Suplente. respectivamente no Comitê de Avaliação 

t·ad·hoc') que deverá emitir Rarecer técnico a sele~o de 

empreend1men1os a serem incvoados no CIE, conforme OfiCio 

C11cu1ar n• 0042/GABIIEPA de 12 de ,unho de 2012, no período 

de 16 a 20!071'2012 

A refenda penaria está de acordo com o 

que eslab~lece o Manual de Normas e ProCtedlmentos da 

Ag~rcia de Fomento do Amapa S/A. AFAP. 

Registre·se Publiaue-se. Cumpra-se 

_ _l'tlaea]lã~AP:'15(tiiTv~onO"ds~2 
I , \ . i 

[ Fundação Estadual 

f Feria. 

Dinete Regina Pantoja 

EXTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO N°. 007/2012- FCRIA 
PARTES: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ- FCRIA 
E A EMPRESA ALFA E OMEGA SERVIÇOS E 
COMÉRCIO L TOA ME. 
CLÁUSULA - PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O Presente Contrato tem nespaldo legal 
no resultado, homologação e adjudicação do 
pregão 006/2012 CPUFCRIA, de acordo com as 
Leis 10.520 e 8.666/93 e demais alterações 
posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Prestação 
de serviÇos de manutençJo preventiva e corretiva 
(com rePosição do peças), borracharia, reboque, 
lanternagem e pintura, além de serviços de 
lavagem nos veículos pertencentes à FCRIA, de 
acordo com as quantidades e especificações 
contidas no Anexo I do Edital - no 006!2012 -
CPUFCRIA, Tenmo de Referência. 
CLÁUSÓLA SEXTA- DA VIGÊNCIA: O pnesente 
Contrato terá sua vigência de 12 (meses) a contar 
da data de sua assinatura, não podendo sua 
duração ser prorrogada. 
CLÁUSULA OITAVA - 00 VALOR: O valor total 
para o' presente Contrato é de Rf: 48.000,00 
(Quare~ta e oito mil reais). _ 
ASSINARAM PELA FUNDAÇAO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO 'ESTADO DO AMAPÁ -
FCRIA :A Sr" DINETE REGINA PANTOJA E PELA 
EMPRESA 'ALFA E OMEGA SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTOA ME A Sr" DAYLLANE HELENA 
LEÃO MARTINS. 

Macapá-AP, 23 de Maio de 2012. 

/~ I • . • ". /' 

f/. /,/ ~/}~/.F ~#f-<·~ .., ... ,çg.,,. ~ "J f-:-. 

/
RalrTIUndo ~onat~1 tf~a- ntor · 

Chefe da UCC CRIA " 
Dec. n• 085912012 

] 

(PODER LEGISLATIV~ 

(ASSembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Moisés S~u_za ""-....:..-----............ _________ , i 

PORTARIA N.• 266312012-AL 

o Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado dó Amapá, usando das atrtbuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

t - Exonerar, IRACI MARIA GOMES, do cargo de 
Provimento em Comissão de Agente Parlamentar G/IBP-9. do 
Gabinete da Deputada SANDRA OHANA. a contar de 02 de 
maio de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrârlo. 

oe-se CIÊNCIA, CUMPRA--sE E REGISTRE .SE. 

PORTARIA N.0 266412012-AL 

O Presidente da •Assembté)a Legislativa do 
Estado do Amapé, usando das atribuições que lhe são 
.conferidas pelo item IX.§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

t - Nomeac, DAL VA DA SILVA SOUSA, para ocupar o 
Cargo de. Provimento em Comissão de Agente Parlamentar 
GABP-9, do Gabinete da Deputada SANDRA OHANA, a 
contar de 02 de maio de 2012. 

ti • Revogam-se as disposições em contrãrio. 

DE.SE CIÊNCIA, CUMPRA.SE E REGISTRE-SE. 

Mac~pã- AP, 02 de melo oo 2012. 

PORTARIA N.0 2665/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas peta item IX,§ 1• do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, JOSÉ RAIMUNDO GEMAQUE 
FURTADO, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de Agente Panamentar GABP-9, do Gabinete da Deputada 
SANDRA OHANA, a contar de 02 de maio de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapâ- AP, 02 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 2666/2012·AL 

O Presidente da Assombléla LeQislatlva do 
Estldo do Ama~. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, ELIZABETH CRISTINA DA COSTA 
CANTUARIA, para ocupar o Cargo de Provl:nento em 
Comlssao de Assistente· Legislativo GABP~. do Gabinete da 
Deputada SANDRA OHANA, a contar de 02 de maio de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIÁ, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macepá- AP, 02 de maio de 2012. 
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PORTARIA N.' 2667/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo riem IX,§ 1' do art. 1? do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I -Nomear, ANTONIO ILOERLAN DA SILVA GÓES, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9. do Gabinete da Deputada SANDRA 
OHANA. a contar de 02 de·malo de 2012 

11 -Revogam-se as dísposrções em contrário. 

DÊ ..SE CI~NCtA, CUMPRA-SÉ E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 02 de maio de 2012. 

Presidente 

PORTARIA N.' 2686/2012-Al 

O Presidente . da Assembiéii:i Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe silo 
conferidas pelo rtem IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I --. Nomear, ANGELA BASTOS OLIVEIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comrssão de Chefe de 

· Gabinete da Procuradoria Geral CDSL-4, da Assembléia 
· Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 02 de maio de 
. 2012. 

11 -Revogam-se as dispOsições em contrario. 

DÉ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 02 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 2687/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapll. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ítem IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

- Nomear, ROSIVANI MORAIS DE SOUZA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar GABP-3, do Gabinete do Deputado VALOECO 
VIEIRA. a contar de 02 de maio de 2012 

~I • Revogam~se as disposições em contrario. 

DE-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Presidente 

PORTARIA N.' 2688/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno ... 

RESOLVE: 

I - Nomear, ROBSON ANTONIO DE PAOUA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
-Juridi'o GABP-2, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRAO. a contar de 04 de maio de 2012. 

11 -Revogam-se as disposições em contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 04 de mato de 2012. 

PORTARIA N.' 2689/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art. 19 do Reglmento lntemo. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

I - Nomear, MANOEL DE JESUS MAGALHÃES 
BARROSO, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de Agente Parlamentar GABP-9. do Gabinete da Deputada 
RAIMUNDA BEIRÃO. a contar de 04 dê maio de 2012. 

11 -Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá - AP, 04 do maio do 2012. 

PORTARIA N." 2690/2012-Al 

O Presidente da Assembléia "Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
contendas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I -Nomear, FLAVIO BAIA DE OLIVEIRA, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Agente Parlamentar 
GABP-fi, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA BEIRÃO, a 
contar de 04 de maio de 2012. 

11 . Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ..SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapll.: AP, 04 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 2691/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

- Nomear, ROMULO DAS NEVES BRITO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Pa~amentar GABP-9. do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRÃO. a contar de 04 de maio de 2012. 

11 ·Revogam-se as disposições em. contrario. 

OÊ..SE CIÊNCIA, CUMPRA..SE.E REGISTRE-SE. 

Maca pá- AP, 04 de mato de 2012. 

Presidente 

PORTARIA N.' 2!Í92/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado. do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento tntemo. 

RESOLVE: 

I - Nomear, MARINELZA CARDOSO XAVIER, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agenté 
Parlaf!1entar ~P-9, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRAO. a contar de 04 de maio de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrario. 

OÊ..SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 04 de mato de 2012. 

PORTARIA N.' 2693/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do . 
Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ítem IX,§ 1' do' art. 19 do Regimento Interno. 

R E 5O L V E: 

I - Nomear, ROSE LAILA DA. SILVA E SILVA, para 
ocupar o Cargo' de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRÃO, a contar de 04 de maio de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 04 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 269412012-Al 

.O Presidente ca Assembléia LegiSlativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art. 19 d0 Regimento Interno. 

RESOLVE: 

- Nomear, VIVIANE CALIXTO FERREIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRÃO. a contar de 04 de maio de 2012. 

11- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 04 de mato de 2012. 

PORTARIA N.' 2695/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I- Nomear, JACKELYNE DA SILVA OLIVEIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9. do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRÃO, a contar de 04 de maio de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

OÉ..SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá- AP, 04 de mato de 2012. 

PORTARIA N.' 2697/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX. § 1' do art. 19 do_ Regimento Interno. 

RESOLVE: 

l ·Nomear, JOSÉ RONALDO DA PAIXÃO SARAIVA, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9. do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRÃO, a contar de 04 de maio de 2012. 

11- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-sE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 04 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 2698/2012-Al 

O Presidente da Assemblélll' Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19do Regimen1o Interno. 

RESOLVE: 

. • Nomear, LINDETE OLANDA PACHECO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Partamentar GABP-9. do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRÃO. a contar de 04·de maio de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ..SE CI~NCIA, CUMPRA-SE _E REGISTRE-SE. 
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PORTARIA N.0'2699/2012-AL 

. O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX, § 1' do a~. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, MARIA !VETE COIMBRA DE FREITAS, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
PMamentar GABP-9. do Gabinele da Deputada RAIMUNDA 
BEIRÃO. a contar de 04 de maio de 2012. 

li- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapâ -AP, 04 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 271112012-AL 

O Presidente da Asse!l1bléla Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ttem IX,§ t• do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

- Nomear, ERICA GUEÓES DE SOUSA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Legislativo GABP-6, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEtRÃO. a contar de 04 de mala de 2012. 

11 -Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE: 

PORTARIA N.' 272412012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amepá, usando das atribuições que lhO são 
conferidas pelo item IX, § 1' do art. 19 do Regimento Interno 

R ESO LV E: 

I - Nomear, MARCLENE TEIXEIRA OLIVEIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimenlo em Comissão de Agente 
Técnico Administrativo ATOP-2, da Assembléia Legislativa do 
Eslado do Amapá, a contar de 02 de maio de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 04 de maio de 2012. 

PORTARIA N.'. 279812012-AL 

O Pruldentt de Asaembléie Loglsletlva do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 dO Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, CARLOS VIANA RODRIGUES, pora 
ocupar o Cargo de . Provimento em Comissão de Chefe da 
DivisAo de Apoio Logislico CDSL-4, da Assembléia Legislativa 
do Estado do Amapá. a contar de 02 de maio de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E RE.GISTRE-SE. 

Macapá- AP. 21 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 2730/2012-AL 

O Presldenle da Assembléia Leglcta11va do 
Estado do A""pâ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

I • Nomear, MARIA DO SOCORRO LACERDA - ' 
PIMENTEL, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão · 
de Auxiliar Legislatrvo ATOP-6, da Assembléia Legisla~va do 
Estado do Amapá, a contar de'02 de maro de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP 04 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 2737/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapâ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ t' do art. 19 do Regimento Interno 

RESOLVE: 

- Nomear, SUZA HELENA LIMA SILVA DE 
FREITAS, para ocúpar o Cargo de Provimento em Comisoão 
de Auxiliar Legislativo ATOP-6, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar de 02 de maio de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrár1o. 

Dê-SE CI~NCIA, CU~PRA-5E E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 04 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 274512012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amap,;, usaMo das atribuições que lhe são 
conferidas pelo riem IX.§ t' do art. 19 do Regimento interno. 

RESOLVE: 

- Nomear. EDUARDO FILIPE DOEBEU MATIAS 
ANTUNES, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissao 
de Assessor Militar GMNE-4. da Assembléoa Legislativa do 
Estado do Amapá. a con:ar de 02 de maio de 2012 

11 -Revogam-se as dosposições em contrário. 

D~·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapé -AP, 04 de maio de 7.012. 

Presidente 

PORTARIA N.' 2649/2012-AL 

O Presidente da AssembiÓia Legislativa do 
· Estado do Amapá, usando das atnbuiçOes que lhe são 

conferidas pelo item IX.§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

• Nomear, ROBSON SILVA DE PADUA, para 
ocupar o Cargo ~e Provimento em Comissão de Agente 
Pa~amenta.r GABP-9, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRÃO, a contar de 04 de maiO de 20t2. 

11- Revogam-se as disposições em contrário. 

DIÕ-SE CIÉNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapâ- AP, 04 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 2763/2012-AL 

O Prosldente da Assembléia Loglslatlva do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe silo 
conferidas pelo Hem IX,§ 1° do art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, EDUARDO DOS SANTOS 'TAVARES, do 
cargo de Provimento em Comlssao de Assessor Especial 
Administrativo APMD-3. da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapá, a contar de 02 de maio de 2012. 

11- Revogam-se as disposições em conlráno. 

D~·SE CI~NCIA. CUI,IIPRA.SE E REGISTRE-SE. 
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PORTARIA N.' 27&412012-AL 

O Presidente da Assembléia loglslatlva do. 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art.•19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, EDUARDO DOS SANTOS TAVARES, 
pára ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
da Procuradoria Geral CDSL·2, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar i! e 02 de maio de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em comrário 

D~·SE CI~NCIA. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapâ -AP, 21 de maio de 2012. 

PORTARIA N.O 2787/2012-AL 

O Presidente . da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são· 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

R!' SOL V E: 

1- Nomear, LUIZ HENRIQUE DE BRITO COSTA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissao de Assessor da 
Procuradoria da Geral CDSL-2. da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar de 21 de maio de 2012. . 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá -AP. 21 de mala de 2012. 

PORTARIA N.O 2788/2012-AL 

O Presldenta da Assembléia Legislativa do 
Estado do A~apá, usando das at~buições que lhe são 
contendas pelo riem IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, CELINO SOUZA DE ALMEIDA, para 
ocupar o Cargo de Provrmento em Comissão de Chefe da 
D'visão de Apoio Administrativo COSL-4, da Assembléia 
Legrslatlva do Estado do Amapá. a contar de 02 de maio de 
2012. 

li - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÉ-SE CIIÕNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE, 

Ma capá- AP. 21 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 279012012-AL 

O Presldenta da Assembléia l.t>glslatlva do 
Estado do Amapá, usando das atr1buições que lhe são 
conteMdas pelo item IX, § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, AMADEU FERREIRA DOS SANTOS, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Gabinete da Secrela~a de Planejamemo CDSL-4, da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 02 
de maia de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE Ci~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE.SE. 

Macãpá -AP. 21 de maio de 2012. 
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PORTARIA N.' 279412012-AL 

O Presidente da Assemblé!a Legislativa do 
Estado do ·Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno 

RESOLVE; 

I · Nomear, EVILÁZIO DA SILVA OLIVEIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Apio ao Plenario CDSL-4. da Assembléra 
Lcgislaliva do Eslado do Amapa. a contar de 02 de maio de 
2012. 

11 · Revogam-se as disposições em contrário 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 21 de maio de 2012. 

Presidente 

PORTARIA N.' 279612012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapa, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX. § 1' do ari. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

- Nomear, FRANCISCO MARCOS DE SOUSA 
ALVES, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divjsão de Planejamento Orçamentario CDSL-4, da 
Assembléia legislativa do Estado do Amapá, a contar de 02 

· de maio de 2012 

11- Revogam-se as disposrções em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 21 de maio de 2012. 

PORTARIA N.' 260012012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo nem 'IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOlVE: 

• Nomear, JANIERY TORRES EVERTON, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Direlor do 
Departamento de Contratos e Convenios CDSL -3, da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, a conlar de 02 
de maio de 2012. 

11 - Revogam-se as disposiçÕ!ls em conlrario. 

D~.SE CI~NCtA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 21 de maio de 2012. 

Presidente 

PORTARIA N.• 283112012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das 81ribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' ao art 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I - iõxonerar, IV ALDO DA SILVA FEITOSA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Auxiliar Legislativo ATOP-6, da 
Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a contar de 02 de 
maio de 2012. 

tt • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 29 de maio de 2012. 

Presidente 

PORTARIA N.' 287712012-AL 

O Presidente da .. Af~em_b)~ia Legislativa do 
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Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe. são 
conferidas pelo item IX,§ 1• do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, ANTONICA GOMES DA SILVA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9. do Gabinete da Deputada TELMA 
GURGEL. a contar de 02 de maio de 2012. 

tt -Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

·Ma capá - AP, 29 de maio do 2012. 

(Tribunal de Cóntas do Estado ) 

Cons. Maria EJizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA N', 13912012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá. no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, com fundamento no art 8'. tnciso 111, da Lei 
Complementar n'. 10, de 20 de setembro de 1995. no art. 25 
da Lei n'. 0905. de 20 de JUlho de 2005. e no que consta do 
Processo Administrativo n'. 003029/20t2-TCE/AP, de 12 de 
junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear MARIA 
ORLANDINA FERREIRA TELES, Técnico de Controle 
Externo. matricula 00081, para exercer interinamente o 
Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete de Conselheiro 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, Referência 
TCDAS-6, a contar de 01 de junho de 2012. 

se e cumpra-se 
Art. 2" Dê-se ciência, registre-

12 de junho de 2012. 

EA. 

PORTARIA N'. 14012012·TCEIAP 

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapa. no uso das atribuições que lhe sao conferidas, 
com fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar 
n•. 10, de 20 de setembro de 1995. bem como no que consta 
do Processo administrativo n' 303412012 e Cl n'. 19/2012-
CPUTCE·AP, de 13 de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar os servidores para compor a 
Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, assim constituída: 

a) Membros Titulares: 

JULIANO DE ANDRADE 
ARAÚJO, Assistente de Controle 
Externo. matricula n'. 00067, 
Presidente da CPL, Referência 
TCDAS-3; 
ALMIR FLEM MARTINS. Assessor 
Técnico. matricula n'. 00943; 
JOSÉ MARIA ALBUQUERQUE 
CORRÊA. Assistente de Controle 
Externo, matricula n'. 00064. 

b) Membros Suplentes: 

DIONE BARBOSA PALHETA, 
Assistente de Controle Externo. 
matricula n'. 00035; 
VANÓSA GÓES DE 
MAGALHÃES, Assistente de 
Controle Externo, matricula n', 
00115. 

Art. 2" Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá.18dejunhode2012. 

#ioilr··r~ 
Consetheira~~JDE 

· Presidente 
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PORTARIA N'. 141/2012-TCE/AP 

O Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas. -com fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 10. de 20 de setembro de 1995, bem como 
no que consta do Processo Administrativo n' 3034/2012 e Cl 
n'. 19/2012-CPUTCE-AP, de 13 de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, pa,·a atuar corr.o Pregoeiro em 
LicitaÇOes no âmbito do TribJnal de Contas do Estado do 
Amapá. o servidor DIONE BARBOSA P Jl LHETA, Assistente 
de Controle Externo. matrícula n'. 00035. 

Parágrafo único Nas ausências e 
impedimentos do Pregoeiro titular. será o mesmo substituído 
pelo servidor JULIANO DE ANDRADE .ARAÚJO. Assistente 
de Controle Externo, matricula ri'. 00067, o qual terá as 
mesmas atribuiÇOes e prerrogativas do titular. 

Art. 2' Ficam designados para atuarem como 
membros da Equipe de Apoio, em licitações no âmbito do 
Tribu~al de _Contas do Estado_ do Amapa, os servidores: 
VANOSA GOES DE MAGALHAES, Assistente de.Controle 
Externo, matrícula n•. 00115, ALMIR FLEM MARTINS 
Assessor Técnico, matricula n'. 00943 e JOSÉ MARIA 
ALBUQUERQUE CORRÊA, Assistente de Controle Externo. 
matricula n'. 00064 

Parágrafo único - Os membros da Equrpe de 
Apoio que atuarão no certame serão. sempre. em um minimo 
de 03 (três) integrantes. 

Art. 3" O Pregoeiro. ou seu substituto, fica 
autorizado a convocar. além dos membros da Equipe de 
Apóio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da 
documentação apresentada, outros servidores do Trrbunal de 
Contas do Estado do Amapá, técnicos da área, para auxiliar 
na análise das propostas e documentos. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicaçao e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5' Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá. 18 de junho de 2012. 

PRIMEIRO TERMO ADmVo AO CONTRATO N.• 
00312011TCEIAP 

RESUMO 

PROCESsO N' 307712010 
CONVITE N' 002/2011 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N' 00312011 - TCEIAP 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ E A EMPRESA J.C.S. 
MEDEIROS-ME, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS, CONFORME, 
PROCESSO N.' 307712010-TCE/AP E 
CONVITE N.' 00212011-TCEIAP 

O TRIBUNAl DE CONTAS DO ESTADO u0 
AMAPÁ-TCEIAP, pessoa jurtdica de direito público interno, 
inscr~o no CNPJ sob o n.' 34.870.24610001·36, com sede na 
Av. FAB, 900, Centro, Macapá/AP, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente, 
Conselheira MARIA EUZABETH CAVALCANTE DE 
AZEVEDO PICANÇO, brasileira, divorciada, R. G. n.' 
264907/AP, CPF n.• 098.474.642-00, residente e domiciliada 
nesta cidade; e do outro lado, a empresa J. C. S. MEDEIROS· 
ME, designada como CONTRATADA, pessoa jurtdica de dire~o 
privado. inscrita no CNPJ (MF) sob o n• 03.703.51810001-80, 
com sede a Alameda Meridional, 102, Pedrinhas, CEP 68905-
160, nesta cidade de Macapé, Estado do Amapá, neste alo 
representada por seu procurador JOÃO CARLOS DOS 
SANTOS MEDEIROS, brasileiro, Solteiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade n.' 287.999-SSP-AP, inscrito no 
C.P.F. n.' 462.052.172-87, residente e domiciliado a Alameda 
Meridional, 102, Pedrinhas, Macapá-AP, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo ao contrato acima, para a~erar as 
disposiÇOes expressas na Cléusula 9'. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto: 

O presente Aditivo tem por objeto a~erar a Cláusula 
nona do Contrato de prestação de serviço n• 00312011-
TCEIAP, prorrogando sua vigência, em confoiTI1idade com a 
Lei 8666193. · 
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CLÁUSULA SEGUNDA· Da VIgência: 

O presente contrato vigerá pelo perlodo de 12 (doze) 
meses. contado da data de sua assinatura, com eficácia legal 
após a publicação de seu extrato no Diário OfiCial do Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA· Da Inalterabilidade: 

Pennanecem as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato original, no que não contrariem este 
instrumento~· , 

Macapá·AP, 17 de maio de 2012 

·lH-~· rco~J-~ ·(lc> 0-fs 
JOÃ~ CARLOS DOS S. MEDEIROS 

J. C. S. MEDEIROS-ME 

CONTRATADA 

I 
TESTEMUNHAS 

v' 

b[l. •, ' ~~ ~10.2 .292-34 ERDA 

(PoDER JUDICIÁRIO ) 

((Tribunal de Justiça do Estado· Y 
~ Des. Mário Gurtyev de Queiroz · · 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da capital 

~'VARA CIVEL E DE FAZENDA PÚBLICA· OA COM~RCA OE MACAP, 

MANOEL EUOÓXIO PEREIRA. 5IN" ·ANEXO O:> fÓRUM - CEP 68.90 

EDITAL DE CITAÇÃO- PROCEOIMEN'TO OROINÁRI.O 

Prazo; 20 dias 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Processo N".: 0040292-54.2009.8.03.0001 

Aç.llo: AÇÃO OE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
Porte Autora: BANCO DIBENS LEASING SIA- ARRENDAMENTO 
MERCANTIL 
Advogado: JOSE ANTONIOLEJ" DA CUNHA- 617AP 
Parte Ré: ELENICE DA SILVA ~AMPAIO 

Crtaçao ca parto ré, que so encontra atualmente em lugar Incerto o Mo 
sabido. para os termos da presente açao o. querendo, coriestar o(s) 
pedido(s}. no prazo do 15 (Qu1rue) dias, com a advottência de que. se 
rt~o o fizer, presumir-se-ao ven:iiJdeiros oa fatos artk:ui'Etdos pela par1o 
autora (ort. 319do CPC). 

INFOR~.AÇ0ES COMPLEMWTARES: 

Pans Ré: 
Endero;;o· 

ELENICE DA SILVA SAMPAIO 
Em k,ca~lnçerto e nao sabido. 

SEDE DO JUiZO. 2' VARA CfvEL E DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE MACAPA, Fórum de MACAPÁ, silO à ROA MANOEL 
EUDÓXIO PEREIRA. SIN" ·ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.900 .. 50, 
Estado do Amap.3 · 

MAC:.PÂ, 20 de tnBfÇJ:I de 2012 

... ~-~ 
Julz!a) do Direito 
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.• VARA CiVEl E .DEFAZiôUD;. FÜBLICA • CA CmJAHCA QE MACA!' o ·-

RUA WJ'OEL tVO!..'<IO FERE IRA. SiN' • CEP 6e ooo.<JOO 

E01i/l.t OE Cir:AÇÁO • PROCEOIMEN1 O O~OINAQIQ 

Prazo. 30 dias 

IOEN'TIFICAÇÁO DO PROCESSO 

Prcces:.o N'J OOIJ41GC·32 2C08.8.03 0001 

Aç.\o: AÇÀ9 DE RESCISÃO CONTRA TJAC C/C 
INDS'I17.AÇÃO "0R PERDAS E DMIOS 

Pa:1e Autora: CIA 'iAi.li..!:ASiNG DE ARRENDAM~ TO MERCANTil 
GRV~OITAU 
Ad"'ogado: JOSC AIHON10 lEAL DA CUNHA. 617AP 
Palie Re: ELISI·~GELA CRISTINA OOS ANJOS COSTA 

C~ttç.âo ~a parte ré • .Que ~c et"'contra atualmente em tugar lllO!)rto e nêo 
saDitfo, para os termos da presente a;Ao e, querendo, contC'$1ar o:s) 
çodido:s), no ora1:o ~e 15 !quinze) dias, com a advertência de que, se 
não o fizer, presurnlr-se-ão verdadeiros os fa:os a1iculados pela parto\ 
autora (M 319 do CPC) 

1NFORMAÇ0ES COM~LEt.~ENTARES. 

oar.cFM 
Cnder~o· 

(~tSANGELA CRISiiNA DOS ANJOS COSTA 

AV MERt.0P.IC,7~8.JARO;rA r.( Zf:RO.MACAPA. 

CPF 001 864.322-'2 

SEDE DO JUiZO 41 V.Af~A CiVE~ E DE t=AZENOA PÚBLICa\ DA 
COMJI.RCA DE. MA.C ... PA, Fó"\101 je t .. ~ACAPÁ, SilO à RUA MANOEl. 
EUDÓXIO PEP.EIRA SIN'. CEP 68 goo.ooo, F.stado do Amapá 

t•.V.CAPÁ, 13 de f11vemi~ de 2012 

CIVEL E DE FAZENDA PÚBLICA. DA COMARC.A OE COII.A :A DE t 

MANOEL EUDÓXIO PEREIRI<. '51N"- A •. !:XO DO FÓRUM -C '68.901 

EDITAl, DE ClT AÇÃO· PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

Prazo: 30 d1as 

IDENJ lfiCACÁO OQ PROCESSO 

Processo N°.: 0008710-36.2COO.R Q;;.0001 

A~o: AÇÀO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E OAt 1$ 
Pane Autora. DISENS LEASING S/ A- ARRENDAMENTO MER• \NTIL 
Mvogado:-JOSE ANTONIO LEAL DA CUNHA • 617 AP 
Parte Ré: JOAO,UIM CESAR DA VEIGA NETIO 

Citação da parte ré. aue se encontra atualmel"'te em ILJt~ar ince- e não 
sab!do. para O$' termos da presente aç.âo e, querendo. conte ar o{s) 
podido(s), no orazo de 15 {.ouinze) dias. com a advertência de ,ue, se 
não o fizer, txdsumit-se-ão verdadeiros 05 fàtos artiCulados P' 1 parte 
autora (art. 310'do CPC). · 

INFORMACOES COMel.~,ÇJ:!TARES: 

Parte R~: 
Endereço: 

Cl: 
CPF: 

JOAQUIM CESAR DA VEIGA NETIO 

Av. Professora Cora de Ca-valho,stn.SANl. 
RITA,{Comoanhta de Eletricidade! do 
Amapã).MACAPÁ.AP,68900000. 

3935i•) • SSP.AP 

210.730.902·72 

:SEDE 00 JUIZO 5' VARA CiVEL E DE FAZENDA PÜBLit:;A d.' 
. Comarca de MACA PÁ, Fórum de t.AACAPÁ. sito à RUA MANOE 
EUDÓXIO PEREIRA. S/N" ·ANEXO 00 fÓRUM - CEP 68.906· iO. 
Estado do Amapá 

Pu~licações Diversas 

AZARIAS,S!LVA DE SOUZA CPF: 132.015.652-53 Torna 
público que requereu junto ao IMAP, a Licença de 
Instalação (LI), para o Loteamento denominado Lagoa 
Park, locálizado no Ramal do Goiaba! • Rodovia Duca 
Serra Kl'i! 04 município de Macapá-AP. Não foi 
~tenninado estudo do impacto ambiental. 

BITENCOURT COMERCIO E INOUSTRIA 

LTDA- EPP 

Torna público que recebeu do IMAP a 
licença de lnstalaçao n° 0289/2012, 
para a atividade de montagem em linha 
de produtos de informática, com a 
validade 29 de maio de 2013. Para Rua 
05 lote 08 e 09 Quadra G-1. Distrito 
lnduslnal Santana-AP 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidenta da Comissão de Fundação do Ministério 
Familiar no Altar· MINFA, usando de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Reunião realizada no dia 15 de março 
do corrente ano RESOLVE. 
Art. 1'- Convocar todos aqueles Interessados , a se fazerem 
presentes, a Assembléia Geral Ordinària de FundaÇão d,o 
Ministério Familiar no Altar- MINFA, Para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do dia: 
!·Apresentação e Homologação do Estatuto Social; !l
Eleição para escolha da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal; 111. Posse dos Membros eleitos aos Cargos. 
Art. 2'- A Assembléia serà Instalada em duas convocações, 
sendo de trinta minutos de Intervalo de uma para outra. 
Art. 3'- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'- Dê-se Ciência, publique-se o cumpri-se. 
Art.5'- Revogam as disposições em contrária. 
Data: Sexta feira dia 29 de junho de 2012. 
Local: Av. Princesa lzabel n'3994, Fonte Nova. 
Hora: 19:00h 

Santana-AP. 19junhode 2012. 

'rfi 
. .:;;.·~~-'" ·: -- -· 

--- .. ~~.~~ 
JeRIIA 417V• • snv • . ~ 

AvW!Inte tt8tl:li!ism de FlJ'I13::00 M/NF-/1. 

CENTRO DE APUCAÇÃO INTEGRADO EM ALTEilNÃNCIA 
DAS ESCOLAS F AM.iUAS AORÍC DO AMAPÁ- CEF AP 

CNPJ (Mf): 10.323.134/000I.OS 

EDITAL DE COI\'VOCAÇÂO 

O Presidente do Centro de Aplicação lntegmdo em Altc:nância 
das Escolas Famílias Agrlcolas do Amapá - CEF AP, usando 
das lllribuições que lhe são eonfcridas pelos Estatutos Sociais, 
ccnvoca aos associados, em gernl a se fazerem presentes na 
Assembléia Geral OrtlinAria que será realizada na Escola 
Família Agrlcola da. Perimetral Norte - Cachorrinho - Pedra 
Branea do Amapmí, no dia 19 de junho de 2012; as 09:00 h; 
para deh'berar sobre as seguintes pautas: 

ApreselltaçJ!o da entidade 
• Prestaç4o de Contas 

• 

EleiçJ!o e Posse da Diretoria Executiva, Conselho 
Fiscal e Conselho Dehberativo. · 

Pedia B do Amaparí- AP, 20 de abril de 2012. 

Lo Teix~dos Santos 
Presidente - CEF AP 

Prefeituras, Câmaras I 
e Ó'rgãos Municipais :I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA 
GOMES . 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO CPL 
Tomada de Preços n• 00912012-CPUPMFG. . 
Objeto: Construçlo de um posl9 de saúde no 
Assentamento Ferrelrlnha Munlelplo de 
Femlra Gomes. · 
Data e local da abertura: sala da CPUPMFG 
localizado Rua Duque de Caxias, 818, Femlra 
Gomes-AP. 
Dia: 0310712012 n 18:00 horas. 
Os Interessados poderio adquirir o Edital, em 
seu texto Integral na sala da Comiasao de 
Licltaçlo, na Prefeitura de Femlra Gomtls, em 
horário nonnal de expediente, das 08:00 as 
13:30 h. 
Femlra Gomes- AP, 18 de junho de 2012. 
Raimundo Rogerio Lorelro Tolosa · 
Presldenl! da CPUP~FG. 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA! 
GOMES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 
Tomada de Preços n• 010/2012-CPUPMFG. 
Objeto: Construçlo de um posto de saúde no : 
Assentamento Terra Preta, Munlelplo ·de· 
Femira Gomes. 
Data e local da abertura: sala da CPUPMFG · 
localizado Rua Duque de Caxias; 818, Ferreira 
Gomes-AP. 
Dia: 0510712012 ta 10:00 horas. 
Os interessados poderão adquirir o ·Edital, em 
seu texto integral na sala da Comissão de 
Llettaçlo, na Prefeitura 'de Femira Gomes, em 
horário nonnal de expediente, das 08:00 as 
13:30 h. 
Ferreira Gomes- AP, 18 de junho de 2012. 
Rtlmundo Rogerio Lorelro Tolosa . 
Presidente da CPUPMFG. 


	

